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Comissão Permanente de Licitação - CPL

COMUNICAÇÃO INTERNA - C.I. N° 53/2021

DA: COJVnSSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PARA: ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA. MUNICIPAL

ASSUNTO: Análise de Minuta de Edital de Dcitação

Balsas/MA, 10 de maio de 2021

A Sua Senhoria, a Senhora
DRa. NATALIA GIMENES DE SOUZA MARTINS

Assessora Jurídica da Câmara Municipal

Senhora Assessora Jurídica,

Submeta-se à apreciação de Vossa Senhoria, para análise e parecer, nos
termos do Artigo 38, Parágrafo Único, da Lei n°. 8.666/93, o Processo n° 28/2021,
contendo a Minuta do Edital de Licitação, na Modalidade Pregão Presencial SRP,
autuado sob o n° 09/2021, contendo Termo de Referência e demais anexos, tendo por
objeto o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa
especializada na confecção, montagem e instalação de móveis planejados
confeccionados em MDF, a serem fornecidos, montados e instalados nos gabinetes
dos vereadores, Plenário e dependências do prédio da Câmara Municipal de Balsas-
IVLA, conforme especificações constantes no Edital e Anexos.

Entendemos s.m,j. que o dito Edital está dentro da legalidade exigida
na legislação pertinente e senso comum, ficando, no entanto, o mesmo submetido ao crivo
técnico-juiídico dessa Assessoria.

Assim, solicitamos os' bons préstimos dessa Assessora Jurídica, no
sentido de apresentar PARECER a respeito do Edital e seus anexos.

Sem mais, para o momento,'ãgradecemos e subscrevemo-nos.

t  <

Atenciosamente,

Maecüa B

Prego ei
e Sousa Moura

fVsidente da CPL

Recebido em: / PA /2021

Adrâtada
(feMA nm

A^inatura e carimbo

Obs:

GAMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11

Rua Dr. José Coelho Noieto, n° 2008, bairro Potosi t Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão
E-maií: camarabalsas@gmail.com
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MINUTA DO EDm\L DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 28/2021
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 09/2021
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREÂMBULO < O , '«'t ^

A Câmara Municipal de Balsas, Estado do Maranhão, por intermédio da Pregoeira, designada pela
Portaria n° 75/2020, torna púbHco a realização de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
PRESENCIAL - SRP, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal
10.520/02, Decreto Federal n " 7.892/2013, e'subsidiariamente, no que couberem, as disposições
da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores e a Lei Complementar n° 123/2006, com nova
redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014, objedvando o REGISTRO DE PREÇOS,
nos termos das cláusulas e condições constantes neste Edital e seus respectivos Anexos, conforme
especificações, quantitativos e condições constantes no Anexo I — Termo de Referência deste
edital.

1. DO LOCAL, DATA E HORA

1.1. A Sessão pública será realizada às mim do dia de

de 2Ó21. na Sala da Comissão Permanente de Licitações - CPL, sede da Câmara Alunicipal, situada
na Rua José Coelho Noleto, n° 2008, Bairro, Potosi — Balsas/MA.

1.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta
Hcitação na data acima nfencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário, independente de nova comunicação.

1.3. As empresas hcitantes poderão utilizar conto base, na elaboração de suas propostas, a planilha
de valor médio estimado, conforme Anexo I - Termo de Referência.

12. DO OBJETOU Us..

2.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual Contratação
de empresa especializada na confecção, montagem e instalação de móveis planejados
confeccionados êm RÍDF, a serem fornecidos, montados e instalados nos gabinetes dos
vereadores. Plenário e dependências do prédio da Câmara Municipal de Balsas-MA, de acordo
com as especificações, quantidades e condições constantes no Anexo I - Termo de Referência,
que é parte integrante deste edital. ■ .
2.2. O valor máximo estimado para o . registro de preços, objeto desta licitação será de R$

• 162.214,35 (cento e sessenta e dois mil, duzentos « quatorze reais e trinta e cinco centavos).

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-CNPJ: 0S.777.130/0001-11

Rua Dr. José Coeüio Moleío, n" 2008, bairro Pctosí -- Cep: 66.300-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão
E-mail; cpicamarabalsas,ma@holmail.com
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3. DA PARTICIPAÇÃO ■■ 'oi

3.1. Será vedada ^.participação de empresa:
3.1.1. Em consórcio;
3.1.2. Com falência decretada;
3.1.3. Declarada inidônea por ato do Poder Público;
3.1.4. Cujo servidor, dirigente'do órgão ou responsável pela licitação tenha participação direta ou
indireta, com o Hcitante.

*3.1.4.1. Considera-se participação indireta, a existêntia de qualquer \tinculo de natureza técnica,
comercial, econôniica, financeira ou trabalhista.
3.2. Esta Hcitação' está'aberta a todas as empresas do ramo objeto desta Hciração, desde que
atenda as exigências deste edital.

Dp CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO

4.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, EM
SEPARADO (dentro e/ou fora de envelope) dós enví^elopes N° 01 e 02, JUNTAMENTE com
a Declaração expressa de total concordância Com ós termos do edital (Anexo V).

4.1.1. Sócio(a). Empresário(a)» Dirigente ou Assemelhado(a):

4.1.1.2. Deverá apresentar cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto,
inscrição de micro empreendedor.individual, ou requerimento de empresário, no caso de empresa
individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada — EIRELI, ou ato constitirtivo,
estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas eventuais alterações ou consolidado,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por

' ações, acompanhado de docmnentos de eleição dc; seus administradores, ou inscrição do ato
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou
decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro^ ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir, que comprovem sua capacidade de representante legal, com
expréssa previsão dos poderes pára exercíciò de direitos e assunção de obrigações. Em caso de
administrador eleito etti .atpiapartado, deverá ser apresentada ata; de reunião ou assembléia em
que se deu a eleição,. . .

4.1.2. Procufador(a) ou Assemelhado(a):

4.1.2.1.Deverá apresentar Instrumento PúbHco de Mandato (Procuração), assinada por tabelião e
possuindo o selo de fiscalização do Poder Judiciário do Estado da sede do Cartório, outorgando
obrigatoriamente poderes para representar a mesma em licitações públicas, interpor recurso e
renunciar a sua iníerposição. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes para
emitir proposta de preços, emitir declarações, receber intimação/convocação, assinar contrato,
assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá
apresentar juntamente com o referido instrumento, cédula de identidade ou documento
equivalente que possua foto do(a) outorgado(a) e outorgante, inscrição de micro empreendedor

, . ■ CÂMARA MUNICIPAL DE' BÁLSA-S - CNPJ; 06.'?-77.130/0001-11
Rua Dr. José Coelfioisioleto; n° 2008, bairro Polosí'r- C:op; 66.800-000 ~ Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão

t  E-mail: cpicaniarabâisas.íria(S).hotrnail.coin .
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individual, ou requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor
com todas as suas eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição
de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de «prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que
comprovem a capacidade de representante legal do outorgante, com expressa previsão dos
poderes para exercício de direitos e assunção, de obrigações; ou

4.1.2.2. Deverá apresentar Insurumento Particular de Mandato (Procuração) ou Carta
Credencial (Anexo VII), do outorgante, outorgando obrigatoriamente poderes para representar a
mesma em hcitações públicas, interpor recupo e renunciar a sua interposição. A outorgante
poderá ainda, conferi): â(ao) outorgado(a) poderes para emitir proposta de preços, emitir
declarações, receber intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com
o referido instrumento, cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto do (a)
outorgado (a) e outorgante , inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento de
empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas eventuais
alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e,
no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores,
ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro . ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de
representante legal do outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de dheitos e
assunção de obrigações.

4.2. Os documentos enumerados nos itensAl.l. e 4.1.2. deste edital, deverão ser apresentados,
obrigatoriamente, da seguinte forma:

4.2.1. Documento(s) oiigmal(is); ou ,
4.2.2; Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticada(s)
4.2.3. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticada(s) por ser-vidor da Comissão
Permanente de Licitação, mediante a apresentação do(s) documento(s) original(is) para confronto.

4.2.3.1. A empresa hcitante que optar pela forma çlisposta no item 4.2.3. deste edital, deverá
comparecer na sala da Comissão Permanente de Licitação, sito na Câmara Municipal de Balsas -
AIA, com sede à Rua José Coelho Noleto, n° 2008 - Bairro Potosi - Balsas- MA, em dias úteis,
de segunda-feira a sexta-feka, no horário das 08:00 hs (oito horas) às 12:00 hs (doze horas), até o
1° (primeiro) dia útil anterior a data da reahzação do certame, munido do(s) documento(s)
oiig)nal(is) juntansente com a(s) respectiva(s) cópia(s) a ser(em) autenticada(s).

CÂMARA MUNiClPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11
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4.1.3.2. Na liipótese de não constar prazo de validade nas PROCURAÇÕES apresentadas, o(a)
Pregoeiro(a) aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta dias) dias imediatamente
anteriores à data da sessão.

4.3. Todos os documentos apresentados para credenciamento serão juntados aos autos do
processo desta licitação e não serão devolvidos as empresas Hcitantes.
4.4. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o
item 4.1 deste edital não excluirá a empresa licitante do certame, mas impedirá o representante de
se manifestar e responder pela mesma, e de praticar qualquer outro ato inerente a este certame.
4.5. O representante legal devidamente credenciado poderá, a qualquer tempo, ser substituído
por outro, desde que apresente todos os documentos necessários para credenciamento, devendo
ser observada a restrição constante do item 4.4 deste edital.
4.6. Não será admitida a"participação de um mesmo representante para mais de uma empresa
, licitante.
4.7. A licitante Microempresa ou Empresa;4.e Pequeno Porte que desejar usufruir o regime
diferenciado e favorecido em licitações concedido pela Lei Complementar n° 123/2006, alterado
pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, deverá apresentar no original ou em
Cópia devidamente autenticada em cartório ou por sei^vidor da CPL, da Certidão Simplificada
Expedida pela Junta Comercial do domicílio da licitante, comprovando que a empresa se enquadra
na situação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte juntamente com a Declaração de
enquadramento de ME e EPP, conforme modelo no Anexo IX).
4.8. A licitante que não apresentar a documentação conforme disposto no item 4.1, ou
apresentar qualquer outro documento diferente do exigido no ato do credenciamento decairá do
direito de posteriormente se declarar Alicroempresa ou Empresa de pequeno porte, perdendo
automaticamente os direitos que lhe conferem a Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei
Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 (em nenhuma liipótese será aceito outro
documento equivalente diferente do sohcitado).
4.8.1. Declaraçã® de que a hcitante cumpre plenamente os requisitos de habihtação, em
atendimento ao disposto no ardgo 4°, inciso VII da I.ei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002,
conforme modelo no Anexo VI deste edital.

4.8.2 A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de
credenciamento impedirá a Hcitante de participar da fase de lances, de negociar preços, de declarar
, a intenção de interpor recurso, enfim, de representar a licitante durante a sessão púbHca do Pregão,
mas em nenhuma liipótese excluirá a licitante do certame.
4.8.2. Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta
escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do rhenor preço.
4.9. Os documentos cfe credenciamento serão conferidos pelo(a) Pregoeiro(a), a cada Sessão
Pública reahzada.

4.10. A documentação apresentada para o Credenciamento, em nenhuma hipótese será
aproveitada para qualquer outra etapa do certame, sendo exclusiva para o Credenciamentó do
representante da Hcitante.

O licitante ora interessado no certame deverá apresentar documentos comprobatórios de
CNAE compatível tendo em vista que o(a) Pregoeiro(a) ao iniciar o credenciamento,
realizarápesquisa junto ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão do Governo
Federal, se a ramo de atividade enquadrada na Classifícação Nacional de Atividades
Econômicas/CNAE, compreende o objeto ora licitado.

CÂMARA MUNICIPAL OB. BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11
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5.1. O envelope n° 01 deverá ser entregue a Pregoeira no momento próprio da sessão púbHca,
devendo os envelopes estar devidamente fechados e nibricados no fecho, contendo em sua parte
externa, conforme abaixo:

ENVELOPE 01 - PROPOSTA COMERCíAI.

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREGÃO PRESENCÍÃL SRP N" 09/2021
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE

CNPJ: '

5.1.1. As propostas deverão ser datilografadas ou impressas por qualquer processo eletrômco, em
papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas,
devendo estar rubricadas e a última foUia assinada, sob pena de desclassificação.
5.1.2. As Propostas deverão vir em 1 (uma) via, em papel timbrado da empresa, contendo o nome
da empresa, n° do CNPJ; endereço completo a mátüz ou filias participante do certame, contendo
o n° e nome do certaíne, nome; número do RG e número do CPF do representante legal para
assinatura do contrato, nome da instituição financeira com o número da Conta e Agência
disponível para transferência, confofmê" mòdelò (Anexò IV).

■5.1.3. As empresas deverão apresentar também a proposta (planilhal em mídia (CDl
exatamente igual em quantidade e valores das propostas escritas.

5.1.3.1. A planilha em mídia que trata o item .5.1.3. deverá conter os dados da empresa, valores
unitários (não e mcessáno preencher o campo nomenclatura). A mesma deverá ser entregue iuntamènte
com a proposta escrita, sob pena de desclassificação, tendo em vista que seu uso e
imprescindível para apuração dos preços pelo sistema.

.5.1.3.2. A planilha em mídia sob nenhuma.hipótese deverá sofrer alteração em seu formato
. original, sendo que qualquer alteração na mesma não será aceito pelo sistema de apuração
de preços, ficando a mesma desclassificada.

.5.1.3.3. A planilha em mídia será encaminhada em arquivo separadamente do edital, tendo
em vista seu formato, (gerado pelo Sistema de Apuração de PrecosL ficando
impossibilitada qualquer modificação na mesma.

.5.1.3.4. A licitante que, por qualquer motivo, não tiver tido aceso a planilha em mídia
deverá solicitar a mesma iunto a CPL. in loco ou pelo e-mail:
cplcamárabk] sas ma@hótmaii;GÓm

.5.1.3..5. Quaisquer duvidas referente a planilha em mídia, poderá ser consultada iunto a
CPL. in loco ou pelo e-maii: áglcãmafalVaísas.má@,hótmd^^^^

CÂMARA MUNICIPAL. DE B.AL.SAS -- CNPJ: 06.777.1.30/0001-11
Rua Dr. Jose Coelho Ncieto, n° 2008, bairro Potosí - Cep" 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão
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.5.1.4. Os seguintes dadcts da licitante: Razão Social; Endereço; Telefone/e-mail; Número do
CNPJ; e Dados bancários — Agência/Conta/Bánco .(se houver);
5.1.5. Preço unitário epreço total do item em/álgarismo e o valor global da proposta em algarismo
e por extenso, já incluído os custos de frete, encargos fiscais, comerciais e quaisquer outras
despesas incidentes sobre o objeto licitado;
5.1.6. Prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de sua apresentação;
5.1.7. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam os
licitantes liberados dos compromissos assumidos;
5.1.8. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se limitar às
especificações deste Edital;
Prazo de entrega çónfofmê' ciefinido no Anexo I - Termo de Reférência;
5.1.9. Todas as empresas partiápantss do certame terão que apresentar amostra e marca dos materiais cotados.
5.1.10. As Propostas escritas que possuírem-pequenas incorreções poderão ser retificadas, pelo
representante legal da empresa ou seu mandatário na sessão pública do pregão, após autorização
da Pregoeira, a exemplo dos seguintes casos:

a) Serão corrigidos, automaticamente, pela Prbgoeira, quaisquer erros de soma e/ou
multiplicação, nas formas abaixo:

al) Erro na multipHcação®de preços unitários, pelas quantidades correspondentes — será retificado
mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto;
a2) Erro na adição -.será retificado conservando-se as parcelas correlatas, trocando-se o total
proposto pelo total calculado;
a3) Ocorrendo discordância entre o preço unitário e o total de cada item — prevalecerá o primeiro;
a4) Ocorrendo discordância entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá este último;
aS) Ausência de valor total e/ou global - o valor será o resultado da soma dos valores unitários;

b) Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente
à Sessão do Pregão;
c) A falta do, CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser preenchida pelos dados
constantes dos documentos apresentados pelotrepresentante legal presente à Sessão do Pregão;

5.1.11. O prazo de. .vahdade da, proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias consecutivos. As
propostas que ornitirem òu indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão
entendidos como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos.
' 5.1.12. Caso exista algum fato que impeça a participa'Ção de cjualquer licitante, ou o mesmo tenha

sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este fica impedido
de participar da presente licitação, correspondendo a simples apresentação da proposta a
indicação, por parte do licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na
presente licitação, eximindo assim a Pregoeira do disposto no Art. 97 da Lei 8.666/93.

5.2, Serão desclassificadas aquelas propostas que:

5.2.1. Não atenderem às exigências do presente edital, sejam omissas, apresentem irregularidades
ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como aquelas que apresentem quaisquer

CÂMARA MUNIGIP.AL DE BALSV^S - CNPJ; 06.777.130/0001-11
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ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou {jreços è vantagens baseadas nas ofertas das
demais licitantes.

5.2.2. Não serão aceitas proposta com valores considerados inexequíveis, ou seja, com presunção
de inexequibiUdade de acordo com a Súmula n° 262 dp TCU. O Art. 48 da Lei 8.666/93 será
usadp por analogia ao Pregão Presencial.

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE-PREÇOS

6.1.1. Serão proclamados, os proponentes que apresentarem as propostas que obedecerem ao
disposto no item 06 e que possuam o menor preço, definido no objeto deste edital e seus anexos,
e as propostas com preçosi até 10% superiores àquele, ou as propostas das 03 (três) melhores
ofertas, conforme disposto nos incisos VIU e IX do artigo 4° da Lei 10.520/02.
6.1.2. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita,
estiver de acordo com os termos deste Edital e' seus Anexos.

6.1.3. A Pregoeira, poderá suspender a sessão para verificar se os itens propostos possuem todas
as especificações contidas no Termo de Referência e remarcar horário/data para continuação da
sessão. . ;

6.1.4. Aos proponentes proclamados confprtne o item anterior será concedido oportunidade para
• nova disputa, por meio de lances verbais e sucéssivog, de valores distintos e decrescentes.
6.1.5. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta
de menor preço.
6.1.6. Só serão aceitos os^lances cujos valores forem inferiores ao último lance por ele ofertado e
registrado.
6.1.7! Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente
às penalidades constantes deste edital.
6.1.8. Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas definidas no objeto
deste edital e seus anexos, exclusivamente pelo critério de menor preço.
6.1.9. Em seguida a Pregoeira, exaniinará a açeitabihdadé da primeira classificada, quanto ao objeto
definido neste edital e seus anexos e valor, decidindo motivadamente a respeito.
6.1.10. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento, pelo proponente que a tÍA^er
formulado, das condições habilitatórias congi^base. na-documentação apresentada pelo hcitante na
própria sessão, em observância ao item 10! . / :,
6.1.11. Constatadb o atendimento pleno,das exigências editalícias, será declarado o proponente
vencedor, sendo a adjudicação do objeto definido neste edital éíseus anexos. Se a oferta não for
aceitável ou se o proponente não atender às exigências do ato convocatório, a Pregoeira examinará
as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta, sendo o
respectivo proponente declarado vencedor e-a ele adjudicado o objeto licitado.

• 6.1.12. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências
relevantes e que, ao final, será assinada pelo, a Pregoeira membro da. equipe de apoio e os
proponentes que estiverem presentes até o encerramento do certame.
6.1.13. Caso algum licitanj:e se; ausente da sessão antes da lavratura da ata dp certame ou se recuse
a assinar a mesma, este estará concordando automaticamente com todas as ocorrências registradas
na supracitada ata, decaindo do direito, de qualquer manifestação posterior.
6.1.14. A ausência de assinaturas de qualquer Hcitante não tornará irregular e não invaUdará, sobre
nenhuma hipótese, o certame licitatóno em epigrafe.. . ,

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAC -CNPJ: 06.777.130/0001-11
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6.1.15. A Pregoeira na fase de julga.niento, poderá promover quaisquer diligências julgadas
necessárias à anáPse das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às
solicitações no prazo por ele estipulado, contado do iecebimento da convocação.
6.1.16. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste
edital e seus anexos, a proposta será desclassificada.

6.1.17. Km caso de divergência entre informações contidas em. documentação impressa e na
proposta específica, prevalecerão as da proposta.
Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital e seus anexos.
6.1.18. No caso de empate entre duas ou mais propostas de preços e não houver lance, o
desempate se fará em observância ao disposto no subitem 6.2.1 c.3, permanecendo o empate se
fará por sorteio. ^
6.1.19. Caso exista algum fato que impeça a participação de algum Hcitante, ou o mesmo tenha
sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este será
desclassificado do certame, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.
6.1.20. Para fins de julgamento das propostas, será obsen^ado o disposto no Ait. 44 da lei
Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, em
se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, na seguinte forma:

6.2.1. Será assegurada, como/critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pèquêho jiorte,

•  >

a} Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequéno'porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores
ao menor preço. •

b) O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
c) A preferência de que trata este item será concedida da seguinte forma:

C.1) Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação
em que será adjudicado o objeto em seu favo,!;-, . . ,
C.2) Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, com base
no sub- item c.l, serão convocadas as remanescentes que pon'^entura se enquadrem em situação
de empate, na ordem classificàtória, para o exercício do mesmo direito; e^
C.3) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
d) Após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos

• em situação de empate, sob pena de preclusão. «

6.2.2. A empresa vencedora obriga-se a apresentar no prazo de 02 Cdoisl dias úteis, a
contar da sessão púbica de abertura das propostas, nova Planilha de Preços com os
devidos preços unitários e totais referente ao(sl item(ns) vencidofsl.
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7. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
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7.1. O envelope deverá ser entregue a Pregoeira devidamente fechado e rubricado no fecho, no
* momento próprio da sessão pública, contendo em sua parte externa, conforme abaixo:

ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS >
COMISSÃO PERMANENTE DÉ LICITAÇÃO - CPL
PREGÃO PBfeSENCIAL SRP N" 09/2021
RAZÃO SOCIAL DÁ PROPONENTE, , .
CNPJ:" ^

7.1.1. Cédula de identidade do empresário; ,(rio caso de micro empreendedor individual, ou
empresário, ou empresa individual de responsabilidadé limitada - EIRELI), ou de todos os sócios
(no caso de sociedade chdl ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa,
fundação ou sociedade anônima);
7.1.2. Inscrição da Micro- Empreendedor Individual; ou
7.1.3. Requerimento de Empresário, no .báso de empresa individual; ou
7.1.4. Empresa Individual de Resporisabihdade Litnitada - EIRELI; ou
7.1.5. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas eventuais alterações
ou consolidado, devidamente: registradò, èm' se' ti:atarído .de sociedades comerciais, e, no caso de
, sociedade por ações, acompanhado de documenfòs-dè eleição de seus admimstradores; ou
7.1.6. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício; ou

7.1.7. Decreto de autorização, em se tratandò de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e*ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade, assim o exigir. . . ,,

•

' 7.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nációnal de Pessòas Físicas (CPF) do empresário (no caso
de micro empreendedor individual, ou empresário, bu empresa individual de responsabüidade
limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa Ltda), oú do
presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição
para com a Fazenda Federal. '
7.2.2. É facultada* a apreseiitação da prova "de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas
(CPF), se ã numeração do liiesmo estiver explícita na cédula de identidade.
7.2.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do
Comprovante de Inscrição e de Sitiuação Càdástral, ehaitido pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda, comprovando possuif situãção cadastral ativa para com a Fazenda Federal.
' 7.2.4. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,

relativo à sede ou domicílio do Ucitante, pertinente áp seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual; . .. .

.CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11
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7.2.5, Prova de Regularidade com os Tributos Estaduais do domicilio ou sede da licitante,
mediante a:

7.2.5.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida
pelo Estado do domicíKo ou sede da empres,a licitante, comprovando a regularidade para com a
, Fazenda Estadual.
7.2.5.2. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa Kcitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual.
7.2.5.3. Prova de Regularidade com os Tributos Municipais do domicilio ou sede da licitante,
mediante a:

7.2.5.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.
7.2.5.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal. '

7.2.6. Prova de regularidade com os Tribütps Féderais do domicüio ou sede do licitante, mediante
a: 9 b--- '-' '

7.2.6.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, assim como a regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros conforme
Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014;
, 7.2.6.2. Certificado de Regularidade de Situaçãp do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
7.2.6.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
7.2.6.4. Alvará de funcionamento, expedido,pelo Município do domicílio ou sede do licitante.

C

7.2.7'. Os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelope separado, devidamente
fechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 7.1.

7.3. Quàlificação Econômico-Financeira:Cií

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), expedida
pelo distribuidor da sede da pessoá jurídica, tom datá não excedente a 90 (noventa) dias de
antecedência da data de apresentação dá proposta de preço, quando não vier expresso o prazo de
validade. ^
b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, vedada a sua substiruição por Balancetes ou Balanços provisórios,
que comprove a boa situação financeira da empresa, avahada pelo índice de Liquidez Geral (ILG),
o qual deverá ser igual ou maior que 1 (um), aplicando-se a seguinte fórmula:

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS CNPJ: 06.777.1:30/0001-11
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. ILG — Ativo Gírcüíánté + Kéáíisávêl/a Lòrigo Prazo > 1.00
Passivo Circulante + Exis^Vel à Longo Prazo
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b.l) A fórmula deverá estar devidamente aplicada em memorial de cálculos juntado ao Balanço
Patrimonial e Demonstrações Contábeis. Caso o Memorial nãq seja apresentado, o Pregoeiro(a)
se reserva o direito de efetuar os cálculos;
b.2) A licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM no ÍNDICE DE LIQUIDEZ
GERAL acima mencionado deverá comprovar Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo,
correspondente a 10% (dez por cento) do valor máximo estabelecido no Anexo I deste Edital.

I b.3) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada
na Junta Comercial; *
b.4) As empresas constituídas no exercício social em curso, em substituição ao Balanço
Patrimonial, deverão apresentar o Balanço..-de Abertura, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante;
b.5) Os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis das Sociedades por Ações,
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, deverão ser apresentados
acompanhados da Ata de Apròvação pela Assembléia Geral Ordinária, ou da publicação em
Diário Oficial ou em jornal de grande circulação;
b.6) As demais Sociedades e as Fifháas Individuais) deverão apresentar o Balanço Patrimonial e as
Demonstrações Contábeis, devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante, acompanhado dos (Termps de Abertura e Encerramento do Livro Diário em que
se ache o Balanço transcrito; ,, i ; ■ . ■ •
b.7) A pessoa juKdica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-
calendário, mantiver Dvro Caixa nos termos da Lei Federal n° 8.981/1995, deverá apreseritar,
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento da
Livro Caixa.

;7A'* íTécnipa

7.4,1. A Qualificação Técnica dos Hcitantés, que será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos: ® -

a) Atestado(s) de cap^icidade técnica, .expedidò(s) pór pessoa(s)-:.jurídica(s) dé direito público ou
privado, que comprove(m) que a Hçitànté executou o objeto semelhante ou de mesma natureza,
compatíveis em características) quantidades e prazos, devendo o(s) documento(s) conter o nome,
o endereço e telefone da (s) entidade (s) áfestadGfa(s).-
a.l) A(s) certidão(ões) / atestado (s) deveirá • (ão) ser' apresentado (s) em papel timbrado da
entidade, em original- ou cópia Aeprográfícá" áutenticadá, assinados por autoridades ou
representantes de quem o (s) expediu, com a deitida- identificação;
a.2) Caso o documento não seja apresentado conforme exige os itens acima, o(a) Pregoeiro(a)(a)
poderá abrir dihgênda.pafa a verificação da veracidade das informações dele constante;
a.3) Verificado qué não se trata de documento \terdadeiro, á Pregoeira tomará as providências
cabíveis no* sentido de proceder a diligências mais apuradas e, se for o caso, adotar outros
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procedimentos a firn de aplicar púidções ou representar aos órgãos competentes para adotar as
medidas necessárias;

b) A Licitante deverá apresentar um Terrrio de Compromisso de entrega dos produtos licitados,
dentro das especificações contidas no Edital, emitido pelo responsável da empresa.

7.4.1.2. Cumprimento do disposto no inciso XXXIIÍ do art. 7° da Constituição Federal:

Declaração assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no
inciso XXXIII do artigo'7° dá Constituição Federal, na forma da Lei n° 9.854/99, conforme
modelo do Decreto n° 4.358/02, conforme modelo no Anexo VIII.

7.4.1.3. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma
do § 2° do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do Licitante,
, conforme modelo no Anexo X.
7.4.1.4. Declaração de Elaboração Independente de í*roposta, conforme o Anexo XI deste Edital
de Licitação.

7.4.2. A documentação e^gida para babüitação deverá, obrigatoriamente, ser entregue a Comissão
Permanente de Licitação - CPL dá seguinte forina:' :

.V ' . .

7.4.2.1. Todos os documentòs, dèVeráo obedecer.rigorosamente à ordem seqüencial listada no
item 7.1.

7.4.2.2. Os documentos deverão estar enumèra,do,s em ordem crescente e rubricados pela bcitante.
7.4.2.3. O não cumprimento ao disposto no item 7.4.2.1 e 7.4.2.2, não inabilitará a bcitante, mas
impedirá a mesma de manifestar, quaisquer 'recursos e/ou alegações sobre a inexistência de
documento(s) exigido(s) para a habilitação.. . ■ ;
7.4.2.4. F.m nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos
documentos exigidos para a habibtação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei Complementar
123/2006, alterado pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.

7.4.2.5. As certidões expedidas pela "Internet", e que possuam código para averiguação,
estão condicionadas à verificação de suas autenticidades nos sites de cada órgão emissor,
, portanto, no caso de apresentação dc certidões, por meio de cópias, estas não precisarão
ser autenticadas. 9.8. Não.serão aceitos "protocQlo*s de entrega'.' ou "sobcitação de documento"
em substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos.
7.4.2.6. A documentação que não atender ap disposto no item 7.1, não será aceita.
7.4.2.7. Se a documentaç'ão de habibtação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer
dispositivo deste edital e seus anexos, poderá o(a) Pregoeiro(a) (a) a seu juízo, considerar o
proponente inabibtado. . ■ , , ; • . ■
7.4.2.8. As bcitantes arcarão, com todos qs ç.ustqs decorrentes da obtenção e apresentação dos
documentos para habibtação.

7.5. DA HABILITAÇÃO DAS MICBÒ EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE QUE. "SE .■BENEpíCIÁÍffiM, ..NESTA , LICITAÇÃO, DO REGIME
DIFERENCIADO E.' . FAVORECIDO ..CONCEDIDO PELA COMPLEMENTAR
123/2006, ALTERADO PEID^. LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 07 DE AGOSTO DE
2014. .
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7.5.1. As microempresas* e empresas de pequeno' porte que se beneficiarem neste certame do
regime diferenciado e favorecido concedido pela Lei Complementar n° 123/2006, alterado pela
Lei Complementar n°^147, de 07 de agosto de 2014, após a etapa de lances, deverão apresentar
toda a documentação - exigida para habilitação, inclusive para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
7.5.2. Havendo alguma restrição na comprovação da REGULARIDADE FISCAL, a licitante será
habilitada e declarada vencedora do certame na sessão do pregão, nos termos do §1° do artigo 43
da Lei Complementar n° 123/2006, alterado pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de
2014. Após, a Pregoeira dará ciência aos licitantes dessa decisão e intimará a licitante declarada
vencedora para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
dessa declaração,,prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Púbhca, para a
regularização da documentação.
7.5.3. A não regularização da situação fiscal,no prazo e condições disciplinadas neste subitem,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da
lei federal 8.666/1993 e artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002, sendo facultado à administração
convocar as licitantes remanescentes, ha ordem de classificação, nos termos e condições previstos
neste edital, ou revogar a licitação. !' •, ; ■ . ' . •

7.5.4. No julgamento da habilitação a Pregoéira poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos, e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade
e eficácia para fins de habilitação e classificação.

8 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS :

8.1. No final da sessão pública do pregão qúalquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, que ficará registrada na' ata a que se refere o subitem 6.1.12
deste edital, sendo-lhe concedido no próprio ato o prazo de 03 (três) dias para apresentação das
razões do recurso, ficando os demais Hcitantés desde logO intimados para apresentar contra-razões
em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada
vista do processo administrativo.
8.2. As razões recursais deverão ser protocoladas no prazo supra junto a Câmara Municipal de
Balsas/ísLA., no endereço citado no preâmbulo do presente edital, nos dias úteis, sob pena de
configurar desistência da intenção dé recorrer manifestada na sessão pública e de aplicação das

' penalidades cabíveis'. ,
8.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante de interpor recurso, conforme
previsto no subitem 8.1, importará a decadência do direito para tanto e a adjudicação do objeto
ao vencedor do objeto. \
8.4. O acoUiimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento. „

9 - DOS PREÇOS EDO REÇURSO.ORÇAMENTÁRIO .

.  CÂMARA MUNICIPAL D.E BALSAS -.CNRJ: 06.777.130/0001-11
Rua Dr. José Coelho Noieto, n° 2C08, bairro Potosí - Cep: 6o.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão
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9.1.1. Os preços unitários que vigoriiráo no j-ajuste.sefào os ofertados pelo licitante adjudicatário,
através do menor preço por item.

'9.1.2. Estes preços devem inclun: todos os custoá, sem a eles se limitarem, exemplificados:
encargos, impostos, taxas, despesas diretas e indiretas, pedágios, tributos e demais contribuições
pertinentes pela execução dos serviços e decorrentes do fltturo contrato, constituindo os referidos
preços nas únicas contraprestações da Câmara Municipal de Balsas/MA, pela totalidade dos
serviços.
9.1.3. Os recursos para atender o Presente Processo Licitatório, serão de acordo com a dotação
orçamentária citada:

01 ;01 -^tÇâmàráíMúniçipàl'd^^

01 031.00011.2002.0000 - Manutenção das Atividades Administrativas e Legislativas da Câmara
Municipal
4.4.90.52.00 — Equipamentos e Material Permanente

01;0Í — CâmaravMumcipMldé Balsas
01 031.00011.2002.0000 - Manutenção das Atividades Admimstrativas e legislativas da Câmara
Municipal
3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

lO^^pÁZi^iGèl^ÇÕES PAEA ASSmAtERA'l)0-CQNTRATO

10.1.1. Prazo pára assinaturá dó córitrato.
10.1.2. A adjudicatária deverá assinar'ó Contrato, déntro. do prazo de 05 (cinco) dias úteis, da
publicação da homologação do Certame,'junto ao quadro de avisos existente no átiio do paço
Municipal da Câmara dé Balsas sito na Rua Dr. Jb.sé Coelho Noleto, n° 2008, bauro Potosí.
10.1.3. Decorrido o pràzo estipulado nó subitem 10.1.2, se a adjudicatária não aceitar ou não retirar
o instrumento de contrato no prazo e condições estabelecidas, decairá do direito à mesma,
sujeitando-se ás sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo das demais
medidas legais cabíveis;
10.1.4. E facultada à administração transferir a, .adjudicação aos licitantes remanescentes, nas
condições do artigb 64, parágrafo 2° da Lei Federal n" 8.666/93.
10.1.5. Prazo e local de entrega do objeto. . ' ■
10.1.6. A adjudicatária deverá entregar o objeto desta licitação para a Câmara Municipal de Balsas,
no Município de Balsas-MA, cuja solicitação,poderá ocorrer a partir da assinatura do contrato.

lí DA ata^dè" rMgSiÍiq7de pÍeços"e-cónt'rataçõ5s"

^ 11.1.1. A Ata de Registro de Preços ser.á fprmahzada, será' subscrita pelo Presidente da Câmara
Municipal de Balsas.
11.1.2. A Ata de' Re^strb 'de'TrèçGsÍdéyeSíbi:egístrar 'o(s) pr'eço(s) e o(s) detentor(es), com
observância da ordem de dassiftcaeãoy ás -qúahtidades e as condições que serão obsen^adas nas
futuras contratações. ®
11.1.3. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da
publicação da respectiva Ata.

CÂMARA. MUNICIPAL DE BALSAS - CNP.J: 06.777.130/0001-11
Rua Dr. José Coelho Noleío, r'' 2008, bairro i-otosí - Cep' 65.800-000 - Fone: (99) 3641-2086 - Balsas - ÍVlaranhâo

E-mail: opícariiarabalsas.rr!s@hoimaii.oom
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11.1.4. O cancelamento do registtò'dè' ffüéçò^' ôcôifefá"áás hipóteses e condições estabelecidas em'
lei.
11.1.5. A Ata de Registfo de Preços deverá ser assinada pelos eventuais beneficiários no prazo de
5 (cinco) dias coiTidos, a partir da convocação. O proponente que deixar de fazê-lo no prazo
estabelecido, dela será excluída. ,

,11.1.6. Terão preços registrados tanto o Hcitante vencedor, quanto os demais que aceitaram
fornecer aos preços unitários daquele, desde que devidamente habilitados, respeitadas as
quantidades Hcitadas e a ordem, de classificação do certame.
11.1.7. Colhidas ás assiiiaturas, esta .Câmara Municipal providenciará a imediata publicação da Ata
e, se for o casó, do ato que promover a sua exclusão.
11.1.8. A existência de preços registrados não obriga esta Câmara Municipal a firmar as
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização" de outros meios,
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a
preferência de conürataçãO-em igualdade de condições.
11.1.9. Assegurados o contraditório e a arripla defesa, a empresa detentora terá seu Registro de
Preços cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Rêgisírò
b) Recusar-se a assinar a Ata dé.Registio deTAèçòs;'no prazo estabelecido por esta Câmara
Municipal, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àquele praticados
no mercado; . . , : . v:.. , .. ■. ■
d) For suspensa temporariamente para licitar e impedidas de contratar com a esta Câmara
Municipal nos termos do inciso III do artigo ,87 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações;
, e) For impedida de licitar e contratar com esta Câmara Municipal nos termos do artigo 7° da Lei
Federal n° 10.520/2002;
f) For impedida de licitar e contratar nos. termos do artigo 10" da Lei Federal n° 9.605/98;
g) For declarada inidônea pelo. Poder Púbhco .e não reabilitada. .

11.1.10. Independentemente das .previsões.retro indicadas, a empresa, detentora poderá solicitar o
cancelamento de seu Registro de-Preço na ocorrência de fato super/eniente que venha
comprometer a perfeita execução conttatual, ..decorrente de caso fortuito ou de força maior
devidamente comprovado.
11.1.11. A(s) deten'tor(as) incliudo(s) na A,ta de Registro de Preços estará(ão) obrigada(s) a fornecer
nas condições estabelecidas no, ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata.
11.1.12. Os pedidos de fornecimento ocorrerão, de acordo com as necessidades desta Câmara
Municipal e por meio da emissão de Autorização de Compras, conforme o caso, e a respectiva
Nota de Empenho.
11.1.13. O fornecimento deverá retirar o instiximento de compra no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contados da convocação; . ; : , .'
11.1.14. A retirada do instrumento de compra fica condicionada a atualização, pela detentora, de
sua regularidade fiscal e trabalhista; . . .
11.1.15. Se as certidões apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro ainda estiverem

.válidas a detentora estará.dispensada de atpalizá-.las,. .

CÂMARA MUNiCiPAL DE'ÍALSAS - CNPJ; 06.777.130/0001 -11
Rua-Dr. José Coeito Nòleto, rV2008, bairro Potes! - Cep: 65.800-000 - Fons: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão

E-niail: cplcamarabalsas.ma@hotm9il.corR
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11.1,16.-A detentora'que, convoeadô a"tèSüs^-g6düjuáfi-fiÈ"adámente em retirar o instrumento de
compra no prazo marcado, terá seu Registro de Preços cancelado, sendo-lhe aplicáv^el a multa pela
inexecução total do ajuste;

12. DAS HIPÓteSES DE RETOMADA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1.1. Serão convocados os demais licitantes classificados para participar de nova sessão pública
do pregão com vistas à celebração da contratação, quando a(s) Detentora(s):

'a) Se recusar(em) a assinar a Ata. de Registro de Preços ou quando convocada(s) à assinatura,
dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar(em) comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista. Ou não atender(em) a todas as condições para a celebração da contratação;
b) No caso de miçroempíesa(s) e/ou emplresa(s) de pequeno porte declarada(s) vencedora(s) com
irregularidade fiscal nos termos da Lei Complementar 123/2006, deixar(em) de apresentar a
documentação, de regularidade,,fiscal para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços;
12.1.2. A nova sessão será. realizada em prazõ^ não inferior a 3, (três) dias úteis, contados da
divulgação do aviso. . . / y"; y .
12.1.3. A divulgação do aviso ocorrerá por pú^iiGáção nadnaprenSa Oficial do Município de Balsas
e divulgação no sítio rvmy.cmbalsas ura gòv.br — Licitações^— Modalidade Pregão Presencial.
12.1.4. Na sessão, respeitada a ordem de classificação, passar-se-á diretamente à fase'de
negociação.

13 - DA DURAÇÃO BO CONTRATO

13.1.1. A duração do contrato comecaia a parür da data da/assinatura com duração de 12 (doze)
meses.

13.1.2. Todos os prazos constantes do contrato são em dias corridos e em sua contagem excluir-
• se-á o dia do início e incluir-se-á o dia dò vehcimentç.

3
V  /

14 - DO PAGAMENTO

14.1.1. O pagamento será, efetuado até p.'4éçirriO .dia do mês subsequente, mediante a apresentação
da nota fiscal devidamente atestada pela Gâmarà Municipal de Balsas..
14.1.2. As faturas que- apresentem. iricorreÇões .-serão devolvidas ao emitente e seu vencimento
ocorrerá em até o sétimo ,di,aúpQS ,a.data- dé s-uare,apresentação, y :
14.1.3. Dos pagainentos de-yádbs . à -coníratadã, serão descontados os valores de multas e/ou
eventuais débitos, daquela para com a Administração, mediante prévio aviso, além dos encargos
decorrentes de preyisão;ÍegaLeomQ inip.ostàsitaxas e çontribuições.'

|J5 - DAS PENALIDADES

15.1.1. O fornecedor ou prestador de .serviços que-deptar .de çiimprk as condições estabelecidas
neste instrumento convocatório, e na'proposta apreséntàda, oú fizer ,de modo defeituoso e

CÂMÀRA"M.ÚÍ4ICtPÁL DÉ éALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-'11
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prejudicial aos interesses da. GârnáraMmiidpV-í ficará aplicação de "MUL-TA", confoti^F
abaixo: . . ' , /

a) 0,3% (zero -^úrgula três por cento) ao dia sobrê^o valor mensal do serviço objeto da licitação,
quando a adjudicatáiia, sem justa causa, deixar de cumprir dentro prazo proposto a obrigação
assumida; - ' i '

b) 10% (dez por cento) ao dia sobre o valor mensal do serviço-objeto não prestado, após
decorridos 30 (trinta) dias de atraso, sem manifestação da adjudicatária, ficando assim,
caracterizado por*descumpririrento da obrigação assumida. .

15.1.2. Pela inexêcúção total ou parcial da proposta, a Administração poderá, garantida prévia
defesa, aplicar ao licitante,as seguintes penalidades:

• a) Advertência; -
b) Multa na forma prevista iio instrumento cprivocatório;
c) Suspensão temporária de participar em, licitações e impedimentos de licitar com a
Administração Pública por prazo não superior; á Oi) (cinco) anos;
d) Declaração de iiiidoneidade para Hcitar ;pu. tóntiat^^ Administração pública enquanto
perdúrarem os motivos determinados: d,Tjpuii^^^ que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade quê 'ápUcãriavpffiáíid-ade, qüe'áèrá còricédidá sempre que a licitante ressarcir
a Administração pelós prejuízqs resultantes è após decorridos o prazo da sanção aplicada. .

JÍÍâtfí«iyliS23eâ3«S

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS . í;

16.1.1. iVlém das disposições expressas'oeste èdiial, ás propostas sujeitam-se à legislação vigente.
16.1.2. Integra o presente edital; • ' ' '

Anexo

Anexo

Anexo

Anexo

Anexo
I

Anexo

Anexo

Anexo

Anexo

Ane:;o

Anexo

Anexo

Anexo

I - Termo de Referência; '

II — Projéto Básico;
III — Alernorial Descritivo; " '

IV - Modelo de Proposta Comercial;
V - Declaração de Coilcordânda'coíii os Termòs do Edital;
\T - Declaração de Cumprimeritò ãoS Requisitos de Habilitação
VII ̂ Termo de Credenciamento;

VIII - Modelo dáiDeclaração de Acordo com ã Lei Federal n°,.9.854/9.9;
IX - Declaração p^rá Ivficroéniprésa e Efiipresa de Peqüeno Porte;
X — Declaração de Supervenientè de Fato Impèditivó
XI - DecláraçãpEde Eláboraçãq lridêpêndente de Proposta
XII- Minutá Ata Re^sfro de Preçós;;- ■
XIII - IVfinuta dõ Contrato; : ' ' Ç ■

I 17 - DO HORÁmO:E:LO.GÁJCDH.tiJ3Í'ENÇÃO'DEESCLAREC_IMNTOS

17.1.1. O Edital' e seus anexos poderão-ser consiiltados' oú obtidos gratuitamente, mediante
solicitação ao(a) Pregoeiro(a), no horário das 08:00 às 12:00 horas, na Sala da Comissão

CÂMARA MUNlCiP.AL DE BALSAS - CtJP-J: 06.777.130/0001 -11
Rua Dr, José Coeitio. Ncleto, n'' 2008, bairro Potos! - .Cep; 65.8C.0-000 - Fone: (99) 3541 -2085 - Balsas - Maranhão
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Permanente de Licitações, no prédie.davQâraar^ Minúci^^ Balsas na Rua José Coelho Noleto,
n 2008, Bairro Potosi,. Balsas/Mi^JC-;ai ainda p'cjfv'méio do portal da transparência, site:
https://\vw\v.cmbalsas.ma.gov.br. Esclárecimentos adicionais, no mesmo endereço e pelo
telefone: (99) 3541-2086 e/ou email: cplcamarabaísas.ma@.hotmail.com

Balsas/MA, " _de de 2021.

Maecila Brito de Sousa Moura

Pregoeira

.; i'" - l - ■

CAMARA MUNíCÍF'AL-DE BAL-SAS - GNPJ: 06.777.130/0001-11
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PROCESSO N° 28/2021
PREGÃO PRESENCIiVL SRP N° 09/2021

ANEXO I

TERAÍO DE REFERÊNCIA

O presente Termo de Referência tem por objetivo orientar o processo de seleção para Registro
de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na confecção, montagem e
instalação de móveis planejados confeccionados em MDF, a serem fornecidos, montados e
instalados nos gabinetes dos vereadores. Plenário e dependências do prédio da Câmara Municipal
de Balsas-AIA, conforme especificações neste termo de referência.

2. JUSTIFICATIVA:

2.1. A contratação de pessoa jurídica para fornecimênfò dê móveis planejados, objeto deste Termo
de Referência, justinca-se para.átèndimènto aos setores adminisEativos da Casa, uma vez que a

•maior parte da mobília dos gabinetes dos vereadores,foi adquirida a quase uma década.
2.2. O prédio da Câmara passou por uma ampliação e os novos espaços foram preencliidos com
aproveitamento de móveis já existentes, porém , quase sem condições de uso, sendo assim
necessário a aquisição de^novo niiobiliáriõ. pára. atender os espaços criados e utilizados nos seus
devidos fins.
2.3. Além do mais, muitos necessitam se.rern substituídos já que sc encontram danificados pelo
tempo de uso. ' , '
2.4. Foram realizadas pesquisas no mercado para firis de subsidiar a Administração quanto ao
orçamento do.óbjetòÃ seElicitâdc^ÃÓnibrinê^íneç^ 3°, inciso III, da Lei 10.520, de 17
de julho de 2Ó02; • ■ -7'7'- .

PTdTdotação orçamentária _ \ ^
3.1. Os recursos para íttenden o .Presente .Processo .Licitarório, serão de. acordo com a dotação
orçamentária citada; . • . - . ." ■ ; t. r..- O, . ' ;.

01.01 — Câmara Aliinicipal de Balsas -•
01 031.00011.2002.00Ò0 - Manutenção dásÃtividades xvdministrativas e Legislativas da Câmara
Municipal . .. ií . . r . • •
4.4.90.52.00 — Equipamentos e Material Permanente
01.01 - Câmara Municipal de Balsas
01 031.00011.2002.0000*- Manutenção das Atividades Administrativas e legislativas da Câmara
Municipal ' ' ' '

CÂMARA MÜNiCiPAL. bfe BALSAS - CNPJ: 06.777.130,'0001-11
Rua Dr, Jnsé Coelho Noleío, n° 2.008, bai.TO Poí.osí - Csp: 65.800-000 - Fone: (99) 3541 -2085 - Balsas - íi,1aranhSo
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4. LOCAL'DE^ENTSE'GA.fe;'M0]'^'Kí^ÂGEM -
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4.1. Os objetos descntos neste Termo de Referência deverão ser entregues e montados na sede
I da Câmara Municipal de Balsas, situada na Rua José Coelho Noleto, n° 2008, Bairro Potosi, Balsas-
MA. ■ * -

5.1. A fiscalização da entrega ê -montagem dos produtos acima descritos será exercida pelo
Departamento, de Compras da Câmara Municipal de Balsas, por meio do fiscal do respectivo
contrato, nomeado por meio de portaria. -

•  . - • ■ . .. - > ... '•

16. FORMADEFAGAMENTO', ' ^

6.1. O pagamento será cfeítiado.eni atéTO/fdei?) dias'iapós.a entrega e aceitação do(s) produto(s),
acompanhado de Nota FiscalEteiríttnica, -podendo"3e"r realizado item a item ou na sua totalidade

I 7. CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA -

7.1. A entrega e montagem dos produtos deste Termo de Referência deverá ser feita no prazo
máximo 45 (quarenta e. cinco) duia ap-óy a assinatura do Contrato ' '

sasSsssssíSSámíasBSissuusmuBaZaixzimUxaiéssmssslzsssiLmi

8. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
y3?s%T»era.<»iT?»E$*K3BMB«tWRirmei^^

8.1. Os objetos licitados ,devéfão seguir as seguintes especificações, no tocante às quantidades,
locai de montagem, material e medidas dos produtos: ■ ^

ITEM ■ ESPEÇíFICAÇÕÍ^.:'iÇr:?r:':-UND , QTD. ;• ..(yÁLOR'
JMÍÉÍDÍG/R^^v

VALOR

TOTÂJ. R$

1

Mesa em ÍVEDE! formãto L,
medindo; .2,95m". ■ de
.eomp£iií^|0/:^3.(^m
0,70|mdejà¥(^

'^_UND_^ 16 ".RèA^''2;7,23,00-' R$ 43.568,00
^ y ^, p "

2

Mesa em híDF, fòrmató L,-
<> ,

medindo; ■ ••■.■. .t:90m-.t- ' . ■ ■'■".de'
comprkrientoPOp 7m de altui^i e
G,55m de largura. ' , ' v

'■dND''
; ■•; •::

R$ í.762,33

'vi-'-'' r,l ~ V C i

Rí 28.197,33

3

Armário '-erm AIDF, formato
aéreo, medindo; l,60m de
comprimento, G,35)ií dè áltufàJé;
ü,35m'dé'largnrá. í:'y ■'

16
'fl . •

R$ .1.036,00 R$ 16.576,00
Va- '

v-

Rua.Dr, José Coelho Noleto, n" 2008, bairro Poícsí - Cep: 05,800-000 - Fone; (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão



w

"a

' r °^íí,

èns., m
\

4

Armáiio em AIE>F, "fo/r^^o'
aéreo, medindo; l,05m. ; , de
comprimerito, 0,90m de altura e
0,55m de largura.

íiiD;;;c.,:>"ív,

UND^;A# R$ 902,67 R$ 14.442,67 '

»c.

5

Armário» em LáD-F; com espaÇo
para frigobar,. medindo: l,05m
de coniprimento, 0,90m de
altura e 0,55m de largura.

UND 16 RS 1.044,67 'r$Í»v16.714,67Í
r  i ;

ÍVff 7,-r A-.' :....

6

Revéstimentó em MDF, com
nichos,' medindo; :l,60m de
largura por 1,60m de altura.

UND 16
«

R$ 2.309,67 R$ 36.954,67

7

Mesa em MDF, reta, medindo;
l,15m de comprimento, 0,80m
dé aitürá e Ò;6Òm de largura. - ••

,UND 2 R$ ," 889,33 RS 1.778,67

. r. ' i

8

Aparador em MDF, medindo:
2,00m de comprimento,. 0'j90rn
de altura e 0,45m de largura,, ,

UND'

vl v -'. p

•  ■•.L- ■ RS 2.035,67 RS 2.035,67

9

Aparador em AIDF, medíndó;
l,00m de comptimentpíb^bJiT
de altura e 0,40m de.láf^ufáv . •

-2" " ' R$ 973,33 RS i.946,67

VALOR; TOTÀL--R$ - .R$ 162.214,35

8.2. Os produtos, objèto-desta ütíiação/Hiest^p. qiada possiiír o prazo mínimo dè 01 (üm) ano de
garantia quanto ®-àn quaHdade^^uiòs^nnáteriais utilizados e" à montagem dos mesmos,
independentemente de tal informação constar ou íiao na proposta apresentada. • '
8.3. Deverão ser utilizadosicomo parâmelio para a confecção do objeto contratado os móveis já
existentes nas dependências: do, Poder .Legislativo, quanto à cor, tonalidade, medidas e detalhes
(puxadores e outros), ou. amda rbediantç á indicação pela direção administrativa da Câmara

.Municipal, os quais.:estarão„à-disposição dos licitantes para consulta./» /oí» e serão utilizados
também para aceitação, do. objeto'na suaientrega.
8.4. O projeto executivo. (Projeto ;BásÍGo) coni:as imagens ilustrativas dos itèns, objeto dessa
licitação constam, no anexo II. . ■

9. FORMA DE /^RESENTAÇÃp^íi BROFOSTÀ-- ,v;

9.1. Através da èntregã dos énvelópès de "TROEOSTA CObíERCIAL" e "DOCUMENIAÇÃO
DE HABILIT AÇÃO

10. CRITÉRIO DE ACElTABILiDAim DA PROPOSTA

10.1. Para aceitação da p.ròpósta;aI/Pb%Óeirá considerará as características do produto ofertado e
sua conformidadê com-ás especificações do edital, o prazo e local de entrega, preços e démais
requisitos formais e':m2.íeriàis da oferta, bem;coino a>.';03ifoimidade com o preço de mercado.
10.2. Não s.e.rão-aceitas propostas Gorn va,Íorés,: superiores -aos ^dispostos na tabela do Terinò de
Referência — Anexo I,; em viimide da média'de p.reços obtida pélaAdiriirnstração.

•  • ■ =eAMÀRALÍÜN!L!PXL.'rÓe-BAÍLÁS JCNPJ: 0e:777.13Òy00Òlti1 ■ ,
Rua Dr." dosé.Coeiho^i^JoieíQ, ní' 2Q08vGai.-ro-.fiot.'5s! Ce-r 65,á00.-0Gü Fone;,{99) 3541-2085 - Balsas -ívlarar,hão

.  .E'maii:çr:.lcsra.arabal?âs.!ri'9@ . . .
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e«A:;;V;.U!CiPA[fiE ■

„  „ l-iA
jtfti Itgiiíaíívftjiíít-ft jcí^çs

VJ\UI9.

.  . o Fis. '

111. CRITÉRIO DE JULGAMEHT^./ ' '"rT ^ ^ ^

11.1. Menor preçô por iterii. Para juigaínento e classificação das propostas a pregoeira verificará a
aceitabilidade das propostas em face dos requisitos do edital,-classificando ein primeiro lugar
aquela de menòf.pfêço, còrn ou sèfn aprèsçntação de lancés; e as demais fem. ordem crescente.

IP"
12. DO VALOR ESTIMADO DALIOíTAÇAO.

12.1. O valGr.mâximo -festiinadò :para o registro de preços, objeto desta .Hdtaçãó'será de R$
162.214,35 (cento e sessenta e dois mil, duzentos e quatorze.reais e trinta e cinco centavos).
12. 2. A estimativa de valOr foi. apurada pela Câmara Alunicipal de Balsas, mediante cotação de

• preços em 03 (três) empresas dò ramo dê átividàde, obtida mediante extração da média aritmética
simples.

. ; d .. c ;é .
' C C;-, .■■■.: i - i'-

k:
% í fp-

I"-:; d ^

-  . . A .-a: ' /c v-;;. • ■ . ■

,  ■". ..d, ' :

'■ ;■■■ V '3; ■; •'-diêyx' ! -O.

■  . t- -vêr ■ c-s .t .'ííí^ \ ' ;

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 0S.777.130/0001-11 "
Rua Dr, José Coelho Noifeto., n" 2C06, bairro Paio-s! -- Gep: 65.'600-000 - Fone: (98) 3541 -2086 - Balsas ~ Maranhãc

Êi-maii: cpiecifnaiabaisa5;.ína@íioírnail.com
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m CAMARA:MUNICIPALDE
■

Mtíl legisMfitO pw« tcííos!

MW&- ri:-;--:o:i',t.-íís':

OBJETO:

Contratação de empresa espéòializáda na confecção, montagem e
instalação de móveis planejados confeccionados em MDF, a serem
fornecidos, montados, e instalados nos gabinetes dos vereadores,
.Pleíiáriò e dependências do prédio da Câmara Municipal de Balsas..

PROJETO BÁSICO

1 - ESPAÇO 1 - GABINETE DO VEREÁDOR

Mesa em MDF, formato L, medindo: 2,95m de comprimento, 0,80m de altura e 0,70m de
largura.

•SS«8^ •

s

Íia®áfiíil^SlafiMÍíleBfc4íSaSliW

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06:777.130/0001-11

Rua José Noleto, n° 2008, bairro Rotos! - Cep: 65.800-000 - Fone; (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão
E-mail: camarabalsas@gmail.com



p; MiH !f.giá!«f|v6!p« Í6<íos

Mesa em MDF, formato L, medirído: 1 i90m de comprimento, 0,77m de altura e 0,55m de
largura. '

m

■il^B

iii«
RgiM^giMggili

*1

iMiM^g|a^^»iaiP«Ba|ggi

»ÍlfeÍM

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11
Rua José Noleto, n° 2008, bairro PotosI - Cep: 65.800-000 - Fone; (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão

E-mail: camarabalsas@gmaii.com
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A. CÂMARA MUNICIPAL DE

BALSAS-MA
M!l! (fgislíilivc p<it'<í {üííes

D£,

/

\%-
% a( 'vef^

Armário em MDF, formato aéreo, medindo: l,60m de comprimento, 0,35m de aitura'
e 0,35m de largura,

'

-  •• ' .. H

Armário em MDF, formato aéreo, medindo: l,05m de comprimento, 0,90m de altura
e 0,55m de largura.

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11

Rua José Noleto, n° 2008, bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão
E-mail: camarabalsas@gmaii.com



CÂMARA MUNICIPAL OE

..fMA
uiii Icgiái^ííiíiiíilíyt kíios

Armário em MDF, com espaço para frigobar, medindo: l,05m de comprimento,
0,90m de altura e 0,55m de largura.

y V\S-

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11

Rua José Noleto, n° 2008, bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão
E-mail: camarabalsas@gmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE

BALSAS-MA
MHt (cgisiííltVO ffm ftílfcS

<?>

o FIs. 75

Revestimento em1MDF, com nichos, medindo: l,60m de largura por l,60m de altura.—^ -■

mm

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11
Rua José Noleto, n° 2008, bairro Potosi - Cep; 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão

E-maií: camarabalsas@gmail.com
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CÂMARA MUNICIPAL DE

BALSÃS-MA
-  HtM legislítiiw) p<iS"« toJos

N\U/V,
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í

<í>
y
r

X

VISTA AEREA DO GABINETE

(  \

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ; 06.777.130/0001-11
Rua José Noleto, n° 2008, bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone; (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão

E-rnail; camarabalsas@grnaii.com
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CÂMARÂ MUNICIPAL DE
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Iffli -
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1'
(T

1! ns.,
% ã

j

o
'TO

1 - ESPAÇO 2 - PLENÁRIO E HALL DE ENTRADA DA CAMARA

Mesa em MDF, reta, medindo: l,15m de comprimento, 0,80m de altura e 0,60m de
largura.

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11

Rua José Noleto, n° 2008, bairro Potosi - Cep; 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão
E-mail: camarabalsas@gmail.com
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BALSAS-MA
Mtlt fegisifiiivc |5íH*íi Icfíoíl VS»^ {f t

Aparador em MDF, medindo: 2,00m de comprimento, 0,90m de altura e 0,45m de
largura.

Aparador em MDF, medindo: l,00m de comprimento, 0,80m de altura e 0,40m de
largura. .

^  .r

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11

Rua José Noleto, n° 2008, bairro Potosi - Cep; 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão
E-mail: camarabalsas@gmail.com
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RRQCESSO N'^ 28/2021

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 09/2021

ANEXO III

. IVÍEMOPJAL DESCRTTWO

OBJETO:

Contratação dé empresa especializada na confecção, montagem e instalação

de móveis planejados confeccionados em ISIDF, a serem fornecidos,

montados e instalados nos gabinetes dos vereadores. Plenário e

dependêfndas dó prédio da Câmara Alunidpal de Balsas.

ESPAÇO Í'-'G4Bri«;EYES lyEtPÊBEADORES E PLENÁRIO
1  ; -V 4, • ->• - M

^  V " *- í ( t ^ ' t i. ^ ^

ITEM

^  -'í rt í...'r V' r *- *^V^Í ^ ^ 'f
ftSÍ;^âíé»NÍfl##&fâ«íS#«ít#f-ÍWâi0?t|ííSíSsf/í%f»«

-í ^ ^ - 4. H ^ - <
' - ESPECÍ-FíÇAÇOES ' Ã - ' UISÍD QTD

•. Ví :v^' -1

1
Alesa em lylDF, formato Lj medindo: 2,95m de
comprimento, 0,80ni de altnra e 0,70m de largura.

UND 16

2
Mesa em RÍDF, tcirtnatcf:'Ljijriièdiridò: ■l,90m de
compriinento, 0,77)m.de. aíriíca 'è 0,55m .de lârgiüra. . . ' UND 16

3
Armário eréi MDF, formato aéreo, medindo: l,60m de
compriménto, 0,35m de altura e O,35m de largura. UND 16

4
Armário em blDF, fòfmatõi áéfeb,: riiédindo: pOSm de
comprimento, 0,90iri de. altura e 0,55m de largura. UND 16

5
Armário em'MDF\ com'espaço,.pará- frigobar, medindo:
l,05.m de comprimento,. P,90m ,de altxira e 0,55rn .de
larg-ura. a , " ^

UND 16

6
Revestimeritô'. ém'MBF','cóM-niclios, medindo: l,60m de
largura por LóOm de.altura.; ' j.. ,. .., . , .

■  UND 16

7  ,
Alesa em IvipF, reta, niedindo: 1.15m de cpnnprimento,
0,80m de altura e 0,60m de i u

•UND ■  2

t

-' 'E''

^  -o ' ' AG" A ~
' ÈSIL^Ç0 2A<ÇX41JÃrjEte[^4TRiU)ADÃCÂMÂILA

^  t f ^ r, > G í i < s ^ - V »
^  \ * A.T •« *' '' V 5 4 ^

i.

ITEM
/  >-<, A ^ " A 'W .» •# r V 5p ^ r. \ '^è

, -ESPECiriCACOEõ
• >, ,, ... ,; v.

'UND .  QTD

■ ■■ ■ ■, Ã- 'À'" /'A- :. " _-ÃA. ^G"A "
■  ■rA>/ARA'dÚNtélPÂL' DBBALSAS-/CNP.J: 05.777.1-30/0001-1.1

Rua Dr. José-Cosiho ivioieio, n^.2!308s.b3irrc Poiosí -j''Gop:;55 8Ct' .CGÜ (99) 35-41-2086 - Balsas - Maranhão
. . .. /' E%5ail:'cplcaijíâré'^aísas.tjnâ@hdfm'3i!;Gora



;  ■ ,;:A!vlf'iM'!.WALDE

m lígísíAiiívíí püw íoÂtis

A , A'; is, ' , "

Aparadòr eni ivíDF;; .i« »'» »
Ò,9Qm de altura, e 0,4h<ri í ..
Aparador em,;.MDF, i'!€Q,')k'u ",OOiu dc\"ky;nprim.ento,
0,80fli de altxira e 0,40m de jatgura. ^ ^ '

UND

UND

|o,._ nO

-V

:- '-A rK-'- - :. - ' •• •

A :-:-■■ ■• 'Vr-.V

:. . .' • ' , . = >• -- . '. • -i ■ ■ ' . . • • ■ •! - •'•- •-'--

\  -•^' y . ' 'a ^ ■ r": ^ . .k ^ A . ̂ -
■  ■ - .d ' • ■ ••' -•.■-.V ■ -r,. .k ■ .. . ■ <• . • ■••• . • = ' ■ : ' • •

>  , : • . A-^.- - • -■ . •• • •- ^ - . .: • : •

d-ÍDÍ-;, .yÁe;dAí;4A>yyy'■%
■-V"/' ": ;A vA;rr,i a d^í líÍJAnis::!.

■''■ ■ "■ V- AAíA Àü..."!'. i.iU: í/<OCi '..'jí
•  d;-- íjAírU;'

. C,£.>/!ÂRA MÜrAC!E^AL'AE BALS.AS -"CMf^J; 06.777.t30.'0001 -11
Rua Dr.--José Gcelho j\!6l8ío, id 2ÍJ08; bairro Poto-si -.Gap: Ô5.800-Ü0ü - Fone: (99)'354i -2086 - Balsas - Maranhão

:. .&n-iai!: cploprnafâosisao.miáfjheírriail.com



CÂMÂRÍijNiCiPALDE

«Vvis^íSÍííííVO P<5F;Í( fedes

De

PROCESSO NC28/202i
TíR^sFiNCIP i .

ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA COAÍERCIAL

Dados da Empresa: Razão Social:
CNPJ: E
Inscrição Estadual:
Endereço:
Fone: ;

Email:

CEP: '
' Cidade: Estado: ._E

ITEM
VALOR

INTT.

VALOR ;

TOTAL

»  ; . ..... _ _

1
1

■; " ■ A ; ■ ■ ■ :

.  - Ç ■■ = .- :■ -ui
.  . ,

... ■ ■ .j

•  ■ í •

^  i"

í
Proposta comercial que faz a enaprest inscrita no CNPJ sob o n°

estabelecida nainscrição estadual n°
visando o Registro dc Preços para futura e eventual Contratação

de empresa' especializada íia^confecção,- montagem, e instalação de móveis planejados
confeccionados em MDF, a serem "fornecidos, montados e instalados nos gabinetes dos
vereadores, Plenáno e dependências do prédio da -Câmara Municipal de Balsas-MA, conforme
especificações, quantidades- e condições constantes Edital e seus Anexos.

® Valor total, da proposta: R.!i? (_.

Prazo de Validade da Proposta: _2i dias

-)

Declaramos ter-plenc)-conhecimento das-cxigCiicias dp Edita! e.do objeto Hcitadp e estarmos de
acordo com os termos» dci rrícsmo e tjue fK"a'Lainos'sua' determinações, bem como informamos
que nos preços-pròpóstõs-estão incluítiis todos os custos,-tais como as despesas com impostos.

G.ÁMARA MUNICIPAL DE B.ALSA-S - CMPJ: 06.777.130/0001-11
Rua Dr, José Coelho Noleto, iF 2Ü08, bairc Foicei -- Cep: 85.800-000 -- Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - MaranhJo

E-maü: coiGernaraíiaisas.nioíSiit^lFisíl.cciTi



■ = ' ' ^;Í|íí'|MRá:lüNiG!PÃl0E
;í0 W

wu/v.

i

taxas, frete, carga, descarga e quaisrf^rxAítfôK^ âirétá ou indiretamente sobre o objeto
desta licitação. . . . ■ »

O mobiliário a ser fornecido e instalado'terão a sua garantia por um prazo não inferior 180 (cento
e oitenta)' dias...

( i

Dados do Representante .Legal:
Nome completo
Estado civil ■

Profissão d,.__
CPF: " . ' .-
Documento, de idenüdade' (RG) - ■ ' ; . . ... . . l.
Domicílio e cargo do representante legai da énipresa encarregado, nos termos do contrato social
da assinatura do documentô' de contratação do. fkegão; ' • . . .

%,l;X
íf% =^. Í'P •.■■ r ;í -

jL do,Rebrésèntãnte'Legal

■ • ;.■ ■■■ ■■'•■ 1 ■.■ ' .í^O

.  «Lg! íc:?;;í •L eíupr."':'.

.V,

CÂMARA: MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11
Rua Dr. José Coellio Ncieío, n" 20Ü3, nmro Poíosi - Cep: Ò5.800-00Ü - Fone: (99) 3541 -2086 - Balsas - Maranhão

S;nv;H: r.picaiTi.a.rabci!sas.rn.aí®hoítnail.com
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PROCESSO .N''-28/2021
PREGAO PÍCESENGIAL SRP 09/2021

^v-v

ANEXO V

EDITiiL

_(nome, da empxesa).,_...^. n sediada em

_(endereço> completo) ,, j por intermédio de seu representante legal Sr(a)

C_, AP'fradpr(aj)d^'^;àíteifa Ag & n° ^ e

, 0BGÍiÁR./|Jb^S dí5A.&Ndos-íSnst qrie concordamos com todos
■^*y >i ^ iíS.s: '-A V ■>-I. d.r W.

os termos descritos no» edital PxcgWJfi-c ;enciaLS,^P;.p)';P9/2021e;seus anexos e que temos pleno
e total conhecimento: da réaHzaçãq dòa tCí^ljídlt.Os.do certáme. ■ ■

do CPF n°.

(  ), de de 2021.

(nome, cargo, assinatxirâ do representante legal da proponente,
errt papel iinibrado da empresa, devidamente identificado)

CÂWiARA MÜNICÍPAL dABALSÃ'S --- CNPJ; Ò6".777.f30/d001-1Í
Rua Dr, José eoellio-Noléío, n? aOOS. bairrü Í\)Í03Í ~^Csp: 55 BOG-flOO - Fone: (99) 3541-2Ó85 - Balsas - Maranhão

•• •'rE-fnail; cpl(;ainar.abaiaas.fr!a@hotriiaii;com



GÁMASAÜJNICiPALDE
'■T, ' i",

Ííiii vüiMSÜ-ííiVO focic:

■■ ■ ■ '?iíücÉssa]5l";S87â}2i ■"'
PREGÃ(3 PRESENCIAL ;SRP 09/2021

■ ;; ' ; anexovr- , , ; ; .,

#

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa abaixo relacionada, por seu representante legal indicado, declara sob as
, penas da lei, que cumpre plenamente os .reqtdsitos de habilita,ção através dos documeqtos
integrantes do "envelope n° 02", sob pena de sujeição, às penalidades previstas neste Edital de
Pregão Presencial SRP N" 09/2021 (Registro de Preços para futura e eventual Contratação de
empresa especializada na confecção, montagem e instalação de móveis planejados confeccionados
em AEDF, a serem fornetidos, montados e instalados nos. gabinetes dos vereadores. Plenário e
dependências do prédio da'Câmara Münicipai'dqB'áIsas'Ã'íA),'cünforme especificações constantes
no ANEXO í. , ' : â LA 'A 77'/' 'Á

EMPRESA (RAZÃO, SpCIMi):

REPRESENTANTE LEGAL: ^ ■

CARGO:

RG:

CPF:

ASSINATUSÃ:

■* ■ 'CÂMARA MUfííCiPAUDí.t BALSAS - CGNPS: 06,777.130,'CI00-T-11
Rua Dr. -José Gcciho Nc-ialo, p,° 20Üfi, bsirm Polosi -C&p: 65.300-000 - Fone: (09) 3541-2086 - Bàisás - Maranhão

La;iai!:ç;)!Ç?in:3r3b«Í££S.n:^@hotiTiaíl.con'i
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'APilGCESSO N" 28/^)21
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 09/2021

ilNEXOVíI - .
CREDENCL-^Á (PROCURAÇÃO)

^ON.

" Fls.^

A (nome da proponente)

sede n

_, CNPJ n° _

Bairro

_, com

cidade

, neste alp representada pelo (s) (sócios ou diretores com qualificação

completa - nome, RG, CPF, íiadonalidade, estado chil, profissão e endereço), nomeia e constitui
iseu (s) Procurador (es) õ Senhol ̂ (ds), (nòrnÇ) Í^G^. ÇEF, nacionalidade, estado civil, profissão e
endereço), a quem confere (m) amprp'(s)p:ge.|d^^^ pata,'junto a Câmara Municipal de
Balsas/MA, pradcar os atos nèlisllHoà'com-vidãâ'à-pá^^ do outorgante na licitação,
modalidade Pregão Presencial SRP 'n'? 09/2,021;usando dos reciusos legais e acompanhando-os,
conferindo-lhes, ainda, poderes especiais . par'a desistir de recursos, apresentar lances verbais,
negociar preços e demais coxneüçõesp'CC&fessâr/ tr'an's.igir, desistir, firmar compromissos ou
acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem
reservas de iguais poderès, dando tudo porbom, firme e valioso.

Local . de de 2021.

^Reconhecer firma

•... • :• 'n.

;  ■CÂte.'iife^Í''ínJ!v!Kr!PÀL'DEpJÂL;S,Ad- ~'eN':P.J:'06.777.130/0001-11
Rua-Dr. José Coaiho Noleío. n" 20ü8, t^río Pofosí - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 354P208G - Bslsas - Maranhão

'  E-miiü: cD!03i'i:a.''ab.s!sgS:ma©hoiiriàil.com
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PROCESSO N=Rá/2Ò21
pregão: PRESENCIAL SRP N° 09/2021

-ÃNBXO.Vin:'

,  inscrito no CNPJ n°
/, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)

...i , portador da Carteira de Identidade n°
e do.CPF n/ , DECLARA, sob as penas da Leí, em

cumprimento ao disposto no inciso. >rXX.nDí^Q;^arl;. :7,/;^a ConstiEiição da República, que não
emprega menor de dezoito anos era-ttàl^alho^i^i^ó^pejdgóso.pü insalubre e não emprega menor
de dezesseis anos. Ressalva; emp£é^l^mor|i^ na cgudição de aprendiz (
\  ' ■' ^ /i-;

(Local e data) ....; ., Assmatura
do Representante I.|?;gal e earimbQ da empresa'.

(Obseiivaçãor em caao-.ndrmalT^^^ assinalp a ressalva acima)

■ i Ç'

d.

A. '' ■* ■

CÂíV.AFS». MUNICIPAL DÉ S.AL.SA.S - CNPJ: G6-.777.130/0001-11
Rua Dr. .íosê Cogiho Noieto, 0*; .2003, bairro 'Polosí - Cep: Ô5.800-000 - Fone: Í99) 3541-2085 - Balsas - Maranhão

í~-rnpi;! oclcamaraoaísas.! íiciirrjipín.iaíí.com
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■PROCESSO ^^28/2021
PREGPxO PRESENClfiL SRP N''-09/2021

AÍ-ÍEXQ.IX

'  TERRIO DE OPÇÃO E DECLAIO^ÇÃO PAJIO^ MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE .

é

(nome da empresa) (nome/razão social) , inscrita no
CNPJ n.° ; , po.r intermédio de seu representante legal o(a)
Sr.(a) i , portador da Carteira de Identidade n° e do
CPF n.°, na Sessão Pública de Hciíação, ná forma de Pregão Presencial SRP N° 09/2021.

OPTA pelo tratamento difereadad-p e favpmtidp,;iedábél&^ .pela Lei Complementar 123,
de 15 de dezembro de 2006,
previsto e DECI-ARA ser:

'nenhum dos impedimentos pt» 't. «o"" o 4*^ dp;aíUgQ.3°, fJa, lei.

DECLARO ainda ter. ciênda que "A. falsidade-de cledaraçãq prestada objetivando os
benefícios da Lei Complémentai n" 123/06, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do
Código Penal, sem prejuízo do enqu adiamento em outras figuras penais e das sanções
administtativas previstasma,Ld .v;

i  (L-Acal e-data),
(Nome,da émptesa e- assinatura dc;seu. Representante ■ Legal, ■ com a devida

»  qualificação) ;RG ri'e ÇBF n°.

CÂM,ARA MUNIC!P,'ri. DEt-BALSAS^-CNPJ: 06.777.130/0001-11
• Rua Di-..José Coelho,Nqleío,.Ji1 ?OeS, Boig-ij;, Cep: D6.80G-p0Q--Foii6; (99) 35í!,1-2086 - Baisas- Maranhão

ê-mail: Gpiuatriai'siia!õa3.iU3@intmail,'cc)ãv
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PREGÃC) íMè^fiííOAL^MiP-N® 09/2021

ANE-XOX

DECLARAÇÃO DE SUPERW.NIENTE DE FATO IMPEDITD^O

(nome da empresa) ., inscrita no CNPJ sob o n° , por
intermédio do seu representante iegal abaixo assÚÀ'4do, declara sob as penalidades da lei, para
fins de participação no PREGÃO-PKESEEJCIAI.. SRP N° 09/2021, que verificou todas as
informações e que atendé a todas as oóndições estabelecidas para a execução do objeto deste
pregão, não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da
Administração Pública Federal, Estadual,;lX:fúnieipillç,e ;dó;X) Federal, inexiste fato
superveniente impeditivo de sua h:abiiitaGao.,<y, »•; ;i j»,. 'v. '-v. a ?• ■

'■ ■■ ■■ • íA ■ A í' A'A- ■ E•  í* p- í" , ■% í, y 'A

DECLARO, ainda ter-ciênci cnç çf 'sidaâe âÇ(|eçlM objetivando benefícios
na presente licitação, caracLen/Sia u cri ne de qüe traía o art. 299 do Código Penal, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras, penais, e.das sanções administrativas preitistas
na Lei 8.666/93A T ' ■ , ' ' ') V ' -

'  . (idocal e data),-
(Nome da empresa, e assinatura de seu Representante Legal, com a deAda

qualificação) RG íAe CPF n°

' CÂMÂfÍÀAtUNiCTFAV'DBÚÍALSAS VCNPJi 06.777.130/000:1-11, '
Rua Dr, José Coelho Noieto, n" 2006, báirirJ-'V>;oa; -':Cèp;' H5:.800;0CO.- Foiis: (99);3541-208B - Balsas -■ Maranhão

E-msii: ap(ca:T!arabalse5.ii!p@hoíiTiaiixafn'
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' PREG,.i.V P...,.^Eí^eã"b:átFN°'09/2021

ANEXO Xí , .
DECLARAÇÃO DE ELABOELiÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

À CÂMAR21 NnjNICIPAL DE BMXAS

PREGÃO PRESENCLU, SRP N° 09/2021

(Identificação completa do representante da licitante), como representante dettidamente
constituído de (identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante), para,fins
do disposto no item 7.4.1.4. ido Edital Pregão Presencial SRP N°,09/2021, declara, sob as penas
da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada Tpara participar;do-Pregão Presencial SRP N° 09/2021 foi
'elaborada de man.eira-"'"l'^'^'^^-'l'^"tír' "Típío T.iotátirKV' ^.--.-ritpnrln Híi nronostíi nür» fni no todo
ou em parte, direta
participante potencial i

(b) a intenção, de apresenta; a.proposta -elaborada pata participar do Pregão Presencial SRP
N° 09/2021 não. foi infprinada, .disc^dd^'PV|4fççW4-4e:.quaiquer outro participante potencial ou
de fato da- referida KdtaçâOi?03r^í^qu<||.^^3^tpji'p,Q£-;^iKi^a^ pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer qnçio:í:©U";ppr qudquer pessoa,, influir na decisão de
qualquer outro'participante pGtençÍ2Í;Oi};;dç fára- do.Pregão Presencial Sí^ ;N° 09/2021 quanto a
participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial SRP N°
09/2021 não. sérá, np todo ou gm pqrtec.direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com
qualquer outro participante potencial ou de fato da referida licitação antes da adjudicação do
objeto da mesma;. . : ,í.. ; . v Ç: , .

(e) que o conteúdo, da,prpposta np,resfintada..para participar do Pregão.Presencial SRP N°
09/2021 não foi, no todo ou em parte. ,d.ire,ta-ou indiretamente, informado, discutido ou recebido

• de qualquer integrante da Câmara Municipal de Balsas antes da abertura oficial das propostas; e

(£)■ que,.está .plenj^^tp,çiepti5;4í?^.téqp5e,.^( extensãQ,'.desto declaração e .que detém plenos
poderes.e,informaçõe8;pãtia fiíxnádav;;/' ,

Local. . .de . - . .. . .... . de ffl2L.. . ; . ., .. . . -.

(representante, legal dp ncitaixte, n.o_ âmbito daHçitaçãq, com identificação completa)

CÂMARA MUNiCÍP.AL DE BALSAS - CNPJ; 06.777.130/0001-11
Rua Dr. JosáiGoelho Noleio, n" 2008, bairro Potosi - Cep: C.í.800-000 - Pose: (99} 3541-2086 - Balsas - Maranhão

■  - V. E-=maii:.epíC3iiií?ybãisáíi;maíg:hotiríaiir:ofiv' ■'
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• , pfrdbESSO Is" ib/ 021 •
PREGÃO PRESENCIAL Slí? N° 09/2021-

ANEXG XIÍ ' ■
MINUTA - APA ©E REGISTRO DE PRECÔS

ATA DÉ REGISTRO DE PREÇOS N"j _/2021 ■ : ■ ■

A CÂMARA MUNICIPAL DE B,ALSAS-MA, Entidade de Direito Público Interno, inscrita no
CNPJ n° 06.777.130/0001-11, ccíti sede m Rua José Coellio Noleto, n" 2008, bairro Potosi,
Balsas-MA., neste » ato representada . pelo - Presidente, Vereador

.  bra^siRiror: • cagado, -.profissão: ,
idadeáG ricportador da Cédula de Identidai SSP/ inscrito no

CPF/MF sob o a°. _
.

cidade de Balsas-MA,
nos termos do aitigô lS da LeiÃs4.vi-'4"''J°'"^^'^^^/R^'Âb%éiVãdõ; íto o resultado do Pregão
Presencial SRP n° 09/2021, patil-I^I^ISTRO DEPPJÉIÇCSúV A_/2021, em conformidade com
a Lei Federal 10..520/2002, o. Decreto Federal pA 7.892/2013 , a Lei Federal n° 8.666/1993,
observadas as alterações postériores e demais legislações aplicáveis, conforme consta do Processo
Licitatório 11° 028/2021, Ermani a pres,-éníe..Ata.de Registro-de.Preços, mediante as condições a
seguir pactuadas: ■ NfAsA , ■

"c^ÃySULAPRÍMmKA^,B^
1.1. Registro de Preços pàidi''ÉÍ.tiifa-è é\A;ntiíáÍ Contiafaçãd de ém.prèsá especializada na confecção,
montagem e instalação dé móveis planejados confeccionados em VlDF, a serem fornecidos,
montados e instalados nos gabinetes dós vereadores, plenário e dependências do prédio da
Câmara Municipal de .Balsas-Iyí A, de acordo coni as especificações, quantidades e condições
constantes nesta Ata de'RegisÉó de Prcços.; - "

CLÁUSULA .SEG^yÁ - DQ^REÇ^
.. =— ^ ^ ^ ^ ^

2.1. Os preços das empresas classificadas,; encontiam-se indicados-no quadro abaixo, observando
as Propostas Co,nierciais;apré8e.ntadaAptí"âs niesmas: "

DETENTORA::<S.): :

DETENTORÀvi- ■
Denominação: ;.
CNPJ: .
Endçreço: - ,
Representante Legal:

Rui
CÂMARA MtJNíCiPAL ,Oi.;; BALSAS - CNP.J: 06.777.130/0001 -11

a Dr: õcsé.Cpèiiio .Nçteío,;r/',,2ÓQS, - ,Cep; õ5.S0n-000.,---Fpn6: (99) ,3541-2086 - Balsi
■" Ê^'iál:'pplcaSnaiâ5aÍs-a8.má©Kofehã'!.coin

■as - Maranhão



^■GÃMiSmiCIPÂLDE

»  1 c f Í< fctics

CPF: /:;Ç

DETENTORA 2
Denominação:
CNF^: ;;
Endereço:
Representante Lçgal;

•CPF:

V.

QUANTIDADE ESTIMADA: , , _
PREÇO UNITÁRIO: R$ . ,
DETENTORA (S) (PEE^. ORUÈM):

2.2. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

01.01 - Câmara MunicipaJ de Bal a > li-:;' '! t
fi01 031.00011.2002.0000 - ívIanutcnçSo ^ Legislativas da Câmara

Municipal ' > j.. ,
4.4.90.52.00 — Equipamentos e Ivlatenal Peimanent
01.01 — Câmara Muniapal de Balsas
01 031.00011.2002.0000 - Alanutenção das Atividades Adi:pinistrativas e legislativas da Câmara
Alunicipal i. ■
3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa jurídica

'2.3. A contratação dos serviços^-produtos objeto desta Ata será formalizada após a emissão da
Ordem, de Execução/Fornecmiento de Serviços pela pelo Presidente da Câmara Municipal, Pela
Diretoria de Compras è Ofçaniento, ou ainda pela Dketotia, AdminisEativa.
2.4.1. O Fornecedor, parã fins de fornecimento do objetò licitado, deverá observar as
especificações. Gonstames-do/Eerbío de Referencia, anexo I.do Edital, que integra esta Ata como
se nela estivesse Eanscrito.

CLAUSULA . TERCEIRA ' - • DOS PÍE41ZOS E CONDIÇÕES DA
ENTREGA/REGEI

3.1 Constatada ta neoessidadei^tdo-^ produto^, a jGâmara;ÁíunÍGÍpai-de. Balsas,-ateavés da Diretoria
Geral, procedérá'ã dÉ'i?SXói4p^C)id n-" de 1 omecimeniõV^OF)';ou :Qrdern,de Serviços (OS) em
nome dos F.ÒtódECEDORESv.rbkçi.ÓtiMdévp vpíQd^ corno .0 respectivo
preço registrado. Ordem de Fornecimento (ÓF) ou Ordem de Serviços (OS) emitida deverá
ser encarrtinhada a Dnetom.de Paítimôniõ.-v'. ■ : ■ . . .
3.2. O prazo para entrega doo" moveis,^ devidamente montados e instalados, oelos
FORNECEDORES iSÁ ATA DE -REGISTRO DF PREÇOS, inclusive nas condições
estabelecidas nâ Proposta de Preços, será de"45 (quarenta é cinco) dias corridos contados,:a

" C/\tiíAÇ.4 MÜN-lCiPAiAbê BÂi:&2í..ó -C'Np;Í:',06'.777.13Ó/O0Ó1-i1 '
iRua Qr.'José Gosino NóíéiS, 2'X'8.'Da)ífo Po!bjí-*CKpV3.5'B0CA)uG~' Fone: (99) 3541-2086- Balsacs - Mstaniiáo

.  , ,T-ESii:cp;0,?^n'!:3'tjbaicíiS,fna,@hoteai!iGonv ■
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partir da etnissâo Orei' ít . r e. - i.-j Oi (^eni,ci(í;Seniços (OS). Caso ó fabricante
forneça manuais de monrageni, esies^;ie\''a'ào'--acòirip2U3.har os móveis entregues.
3.2.1. F,m rasos excepcionais, devida- c é.xpr&ssámente justificados, o prazo acima poderá ser
prorrogado por uma única vez em no mtüdmò" 15 (q-ainviéi dias corridos.
3.2.2. O transporte, a entrega e a instaiação são de responsabilidade dos FORNECEDORES da
Ata e deverão ser realizados conforme desçritó mesta. Ata e nó Eçfital de Pregão Presencial SRP lE
09/2021. .» 1 ,
3.3. O rècebinientó do mobiliái-io, deverá ser efetuado pelo Diretoria Administrativa e
Departamento de Patrimônio da .Contratante, e será realizado: . ■ , ,

3.3.1. PRO^iSÒRIAMÈNTE, no. ato da entrega, para posterior verificação da conformidade
dos materiais com. as, especificações e condições constantes dq Éditd, e da proposta vencedora.
Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE poderá:
3.3.1.1. Se disser respeito, à especificação, rejeitá-lo no todo . ou em parte, determinando sua
substituição ou rescindindo a conttatáçâo, sèn.i .prejuízo das .penalidades cabíveis;
3.3.1.2. Na hipótese dè sábstiuüçãe/á piopónçntejicljúdica fazê-la em conformidade
coma indicação da CONT^RATV^d-iiTE, no ,^râzo(m|.xirnd .dejQ dias úteis, contados da
notificação por escrito, mantido o preço inie|3|i^éritê/p#rifi"ãLadq/ , '
3.2.1.3. Se disser respeito ,à .çüfcrpr.cí'./ds;.-^Úkriridláé,''''détermm^^^ sua compiementação, sem
prejuízo das penalidades eabívêiSCil ' ̂  /■■ ■>
3.3.1.4. Na .hipótesedé. compiementação, a proponente adjudicatária deverá fazê-la em
GOrifoimsdade;:çpip;®Úí§i^açãriídyÍi^^ de.pS.,(cinco) dias úteis,
contados danoti^c^íip^ipr-egcdí;^}!;; V-v ;y:í; .Zj:.

3.3.2. DEFINÍl!J/i^^yíl^NTE,-.íjto.pi^gpidf^,x^ corridos, contados a partir
do recebimento, (pro^dsósio,; ,ap.ó:3;;YíírifiçaG.ã,^ p|e. .s-aav compatibilidade .cqm as condições e
especificações descritas,po Edit.;al,;4,,níUprqppsta.:dos. .pClRNE.ÇEDORES, e- süa conseqüente
aceitação mediante emissão de Teprio. de Recebimento Definitivo, assinado pelas partes.
3.4. Todos os produtos e seiqdç.õs,; ObjqíiQ,,d9;Pregão. Pr.esencial.S.RE.n" 09/2021 e seus Anexos,
deverão ter garantia nrünima.çle T2,d4o?^).fitieses para,^,^^^ itens, contada a partir do seu
recebimento definitivo, .contra qualquer defeito de fabricação, instalação ou execução, como
folgas ou qualquer -oqpç^ ipspTbiHdade nos .elenrentbs^. construtivos,, deslocamento ou desgaste
prematuro dos. ,reve.stúpçntpg |Ou ,açabaínqntos/e . fadiga premapora das ferragens, sendo ós
FORNECEDORE.S .fabricante, 011,nãp-d^^^ que couber, o disposto no
Código de De.fesa do-Gqí.isunúqGrj L,ei, S.0,78, .d^' 11 ,dê setembro.dç 1990. . '
3.5. No cmso da execu,çãq;,daÁta.dqj^égistrq,de Preços, caberá à CONTRATANTE, diretamente
ou por quem vier. p,iqdiç,ap.,Q (direito ,dq,fís5?di?ãr^q,,cumpriri;ieptq,:das,.çqn,dições.e especificações
exigidas, sern préjuí.ZG ;d,afAielajexercida pelosE.QR.i^ ,..

quaisquer- direitos, ,aq .ílcitaipieq-eáçedór.

CLÁUSULA; QIJAÍ^:f-D 4 AIITORIZ EÓl^^GIMENTe E EXECUÇ^

CÂMARA MUNICIPAL DÚ. EÀLSAS - CNPj; 05.7Z7.130/0001-11
- Rua Dr.'José Coeliri fioíeto; 20a6,'hâirrr^?bíài^-riíq' 6lí8fi - Fòhé; (90) 3541-208& - Balsas- Maranhão

■  •, .E-!T:3Ít cptó3márKtaiâs.ma@hòtmciil,coai ■
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4.1. A. cofítrataçãp-.dQ.òb)jí;to;dàip,tósgí;Í,t:.i.^^Jgj'i%;,K%t^^ em cada caso,
•pelo Presidente dá Câtriára, Mi|n4íJii:Víí:;-_;^f^ ao fiscal do contrato' os
quantitativos das eoritratações. :, . ; :.
4.1.1. A emissão das.jNotas de E.rnpenLio,.sua reüfiêação..ou,çancelaniento, total ou parcial será
igualmente autorizado pelo Presidente da Câmara 'AíunicipalA ou a , quern este delegar a
competência-para tanto.

CLAUSULA' QUINTA- - DQ' PAGíUvIENTO-
sr«irT»r&!7»r3<'

5.1. O pagamento será efetüado em úmji únièá parçèla, Gopformp Ordêrn de Fornecimento (QF)
ou Ordém.de Ser\ãços (OS) emitida pela Contratante. 'V'.' '
5.2. OS FORNECEDORES receberão'em até lOrdez) (ilas após o. receiaimento definitivo dos
mobiliários, pela .,ÇONTlE\TAN'rE, não havendo nenhuma pendência, estando tudo
perfeitamente montado e adequadamente em uso;
5.3. As Notas Fiscais deverão ser ernitidas eip.:n;ome Gâinara Municipd de Balsas, com CNPJ n°
06.777.130/0001-íl, de acordoF contidas na Nota de

' Empenho, e em anexo as certidõeáâpahro ri^^cfetíadâs:-';. ;
■ p.rKMí aif;

5.3.1. Certidão Conjunta de De i. ributo^-pedetais;, •«, , .... .
5.3.2. Prova de regularidade para com as .Fazendas Estadual e Municipal da sede da Hcitante;

ou
_  . J>.. „. . ■ ■ .1 1 . .-i - .d-'.. O. ... y . ... . . •

conjunta, na fòrmá'dlá':
5..
5.,

mediante a aprésentãçao de-cerüdãó né^íitiFá, noá tefmõs do Título \TI-A da CLT - Consolidação
das Leis do Tíabállfò'; ''

5.4. Nenhum pagámeatb!Wâ éfèhlád0^Ò'i-lT'9ÍUdECFiDORES enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação finançeha que Fie for imposta, em. 'sdrtude de penalidade ou inadimplência,
sem quê isso gere"dir.eito.-ap pkitp dç.ííÇítjuâtamento.-dos preços ou correção monetária.
5.5. Caso se faça heç,essáría reapresenraçào,dé,qualquer fatiira por culpa dos FORNECEDORES,
o prazo para. pag^AentO:reiniciar-.se-á:-.a.,cqqhU; ,d^ data da respçctiya reapresentação.
5.6. Os itens registrados, e objeto deste Pregão'.serão .entregues dentro.dos padrões de qualidade
exigidos, nos. exatps temios,. das confiatáçpcS; levadas a efeito durante a vigência da Ata, sem

' qualquer .despesa aj^cjõiial,
5.7. Os preços registrados serão cpnfippa^^g^ pel^ menos a cada 90 (noventa)
dias, com os praticados no nierçadQ;êásJitii,sÇ.pílti^plados pela CONTRATANTE.
5.8. Esta Ata de Registro^de Preços não obd^/a Adtiiinisttação a firmar as contratações com. os
fornecedores, da para um ou mais itens registrados,
ficando-lhe facultada, a utilização .'de .o.ptro.s. .hieios,.. assegnada,, nesta liipótes.e, a preferência do
beneficiário do registe.bv^lPdèH^y^^^P.^P cppdiçõisSi.tioS te.rpiQs do,parágrafo.quarto, artigo 15, da
Lei Federal n;° ATd6/9.3-,e,.s.uas alpersujõe.s,.-;,ç^g ... .. . . .

CLAÜSUEA SEXTÂ..tBÂETGÊNeíÃ;DAATÂ,.:.-

■■ .CAíViAtiA rviüN.ici.^^AL. OE B.ALS.AS - CNPJ: 06."/77.130/0001-11
Rua Dr. José Coelho Moleto, n^.gOOB, bairro Poiosí -- C;ei.K 65.-300 -000 - Fone; (09) 3541-2086 - Balsas ~ Maranhão
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le Registro de.Prcço&^pA^AAigidtíite-ííÊ-éil^ contados a partir da data de
ira. . í^v, ; ■ _ t:--Ay¥,A;

6.1. A Ata de
, sua assinatura.

6.2. Nos termos do A..rt. 15, § 4"^ da Lei .Federal 8.666/93 ,e alterações posteriores, durante o prazo
de validade da Ata de Registro de Preços, a Gânaara Aíunicipal não ,será obrigada à contratação,
exclusivamente por seu intermédio, do objeto da-Ata, podendò utilizar, para tanto, outros meios,
desde que pemiitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou.indenização de qualquer espécie
à sociedade empresária.detentora. .
6.3. Os quantitativos, menciònados são apenas para efeito de limites máximos. A Câmara
Municipal reserva-se nõ direito de contratar, as quantidades conforme sua necessidade durante o
período de vigêneia da referida Ata.
6.4. Km cada contratação decorrente desta Atá, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e
condições, constantes do Edital do Pregão Presencial SRP n° 09/2021, que a precedeu e integra
o presente iiistiuniento dé comprornisso, independente de transcrição, por ser de pleno

' conhecimento das partes. ' :

riMA-DA RFSrGNS>^Í.LíDADE/PQR-, ̂ NQS
r  "O

7.1. © Fornecedõr respòndérá qualquçr-dano provoçàdo à Câmara Municipal, seus
servidores' ou terceiros, decorrentes ae atos ou omissões de Sua responsabilidade, a qual não
poderá ser excluída ou àtcnuada em função da. fiscalização ou do acompanhamento exercido.pela
' Câmara'Municipal, obrigando-se, a todo..n qualquer .tçmpô, a ressarci-los integrahnente, sem
prejttizo das mtiltãS'èMeínâikpéà:ffitiàde&'^pl'Hí'tiStás'n'a;pfesénté Ata:'
-.7.2. Para os efeitos desta
ou prejuízo que veri iis
ou do cumpríméntõ defictiénteÇpelo .Eõrnecédòç dé Òbtigações â^éla atnbuídas contratualmente
ou por força de dispõslçâõ' legá.li itiçlâii\üa,j liíás tiãõ se uiiiit^do, á'pagamentos ou ressarcimentos
efetuados pela Câmara Aíuhiçipali'á'téiLètrps/inititãs'Í pénalídades; emolumentos, taxas, tributos,
despesas processúai?j;'hõno.tári6s advocatíci.os e outros.
7.3. Se qualquer'rèclamáçâò^ itiiacionãda áõ féssárcimehto de .'danos ou 'ao cumprimento de
obrigações definidas çomÒ de fèspoh'sãbiÍídíide'do Fõrnècédor for'apresentada ou chegar ao
conhecimento dá Câtiiàra' Münicipâl, esta camunicará ao Fornecedor, por escrito, para que tome
as providências üéGéssáfías à s:aá bbíuçãõ,;du€tárhefe^^^ qual ficará obrigada a
entregar à Çârháfá''MüniCipál'ã déviâáçòriip^ dò"'acordo, acerto, pagamento ou medida
adntinistfátivâ ouAjtidiciãl'què èhtéiVâér dê .direito, 'còiifo.rfne o ' 'casò, no prazo que lhe for
assinalado. As próitidèncias administrativas ou judiciais tomadas pelo Fornecedor não o eximem,
das responsabiKdA^-.assumi#§çp.v^ftíé»A|^|0^tóJ^uiticpd# ítQs, termos, desta,cláusula.
7. '
es

independentemente 4QrWrnpp,.efm;que; ocorrerem,, ou serão objeto de. ressarcimento à Câmara
'Municipal, m.e<tiante.a,adp.çãQ.,tiãáségitintes.providências:.. , , .. . . •

a) dedução de.créditos dç Fo,t:ne.cedo£;, . ,.. ..
b) medida judicial aprqpitiá.da,:a çrité;tiQ, da^Ç^ará ,!^uniçip^.

96.777.130/0001-11'. .
.Rua Dr. José .Coslho W<iíè.to; ii';.;ípOS. bQ.irrc.F'-;;.Ç;' ■- C;Qp:,6jj.íí00-üQG - Fons; {99} 35.41-2086 Baisas -

■  ' ' ' E-n!'3iiL:ofc/n'tiabá'sás.Aã(^hófniaílcciy^
Maranhão
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CLÁUSULA. 0ITÁVK'^' BÁ IiCf^TT.7;}Ü, '^!'F'N,SâO'-Ê'DO CANCELAMENTO
DO REGISTRO DE PRECOá":"" " f'

Cl

5r«Wia!>iír^JfSií37lS!SE*.C»tf#^r;a«,V»-'.: >-.fvía-sprr<s3tiS7 lí«f#wrzATnMignS5?73555=35SfBr6S3)BWT!'

8.1. Os preços registrados poderão sér'revistos êm decorrêiícia de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que. eleve ò custo dos serviços ou bená registrados, cabendo a
Pregoeira pròrhover as negociações junto aos fornecedores, óbsersí-adas ás disposições contidas

^ na alínea "d" do iriciso li do capuf do art 65 da Lei 11° 8.666, de 199.3.
8.2. Quaíido o preço registrado toriiar-se superior âo preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Pregoeira cónvQçáfa o Fornecedor ;para negociar a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.
8.2.1. O Fornecedor que hão aceitar redudir seus preços aos valores-práticados pelo mercado será
liberados do còmproniisso assumido, sem aplicação de penalidádd ■ . ■ '
8.2.2. A ordem dè classificação dos fòrnccedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.
8.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o Fornecedor não
puder cumprir o compromissó. a Câmara MunièipàlApOdèfá:-.,
8.3.1. liberar o Fornecedòr do cornj
pedido de fornecimento, e sém apL
e comprovantes apresentados, ;,;:r <
8.3.2. convocar, os demais .fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
8..

ata

vantajosa.

8.4. Os preços règistradÕs pòcíerão ser suspensos nos seguintes casos:
a) quando .o, Fornçcedor, .çcavqcádp ;pará,.;á. conp:ataçãp,,.não...ap,resentâ:r. documentação de

^ habrbtação regiilaf nps,tqrpiqS;do-Edit£\l:;,,.,r .. q , ., .
a) susperfsão. até a; çomprpyaçãq .dg;;,r^^|ar^5çàóy_se^ãp/pr casode .Reincidência; ,
b) quando p Ifornecedotç ■cpnyò.cádG. p^ra.eitççutaiqo qbjeto, lião tiver condições de-executá-lo
parcial ou totalmente: suspensão dq.-9.0 .(novpnta);,dias,.,contados-da data da.convocação, se não
for o caso de remçidênciáie o,Fornecedor.tivepcõniuiiicado à Câmara Municipal em tempo hábil,
os motivos da sua impossibilidade, p.ermitindo a convocação dò fornecedor seguinte.

8.5. O registro.do.fornecedpr;'fqráq.ancql.qdp,qumdp: . . ■ ,p
8.5.1. descunipiir as ppndições fia ata,de, registro de preços;....
8.5.2. não retirarja:ap^;4^ !^I?0lbQ-ü.p-.pía2O estabelecido, sem justificativa;
8.5.3. não aceitar .ipdqdççp-squ, pt&ÇQ .mgistrado,,naJiipptese .deste, se tornar superior àqueles
praticados no,merGado;,Qu
8.5.4. sofrer-sanção.presti?já nps ipçiípa.;|JdjppJ^C art. 8,7.da Lei n° 8.666, de 1993, ou
no art.7°.da.Lei,n° 10.520, de 20,02., \ ,,, .'j.r.íi,'>■,>. vfr-
8.5.4,1.. O .caaçe^pQtoide.|^.ti^.\na&.-lüpM previstas nos subitens 8.5.-1, 8.5.2 e 8.5.3 será
formaHzado ■por-míido.,dç-..d,espacb:p^ ■ás^gpríá|q,p..cpqtrgdifoiiQ e a ampla defesa., . -
8.5.5. O cancelgmenta.dp ,rÇgisRi;o,.de;;prqçpsppp&^ fato. supeiii^eitiente, decorrente
de caso fortuito qu fpjp%,maipi;, quèpRe|ddiqu.eq,eumi:)íficpntp.da,aía:,foeyidaipen^
e justificados: , , . ^

77.:1:30/00p1-li,, , .,. .
3541-2086 7 Baisa.s - Mciranhão
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5.5.1. por r^/íão de intCLesse público: O'■ ' _. . . " :. ■■ ■
,5.5.2. a pedido do íomecedor. ;;o'iiíi;'í í;ú!cáúiá3Ík'!A&^ '

8.5.6. O cancelamento^ pela Câniú.ra rv'íunicij?;?.l, de-preço r,egistrado, será precedido de regular
processo adrainistradvo, eni que se garantirá a observ^âncig" dos princípios do contraditório e da
ampla defesa. . . _ v
815.7. A comunicação do cancelaineatò ,de preço registrado será formalizada pela Câmara
Aíuricipal, publícãda no Órgão de Imprensa Oficial e dÍAmlgada no site www.cmbalsas.ma.gov.br.
juntando-se ò'comprovante nòs autos do picsôbtè registro dè preços.

CLAUSULA NpN.á..-,,pAS SANÇÕES íIlSDMINISTI^TIVAS ■

9.1. O fornecedor , que deixar'de. entregar dücumêntação exigidâ^ para o certame, apresentar
.. documentação falsa, ensejar o rêtardaraarjto da execução do-objeto do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar a execução., da, çontraíação, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal ficatá impedida ide iiçitãr-iÒléóbifaidúCGrrí- o^Nunicípio de Balsas e, se for o
caso

dté 5
. legais., , 0^7 r..--:; .

9.2. Ficam estabelecidos os." segumíes percentuais de. multas, aplicáveis quando do
descumprknento CGintratiial:

a) 0,3% (iero-v2tgülà''três-p8írcehtd)p^^^ clin de atrásó na'd.xecução dos serviços contratados, ou
por dia de atraso no ci
calculados sobre ó vaie
b) 10% (dez por £;ento) 's

*'no caso de atraso sujjédor a 30 (trinta)- dias na execução dos s.emços contratados ou no
cumprimento de òbrigaçat) íegâlj jÇtifiá' ã pòsSívélréscisão contratual;
c) 20% (vinte pòí cento)'sòbíc Ó-v-MordAsi^ cóntiiatadosj conforme orçamento aprovado,
na hipótese de a'Coníttátuda, 'injusfi'ficãdá-Mèn dá contratação ou der causa à sua rescisão,
bem como,np.s,4sPá#§áí8/?ÓA.fiWs^S7aír^4ÍaJ.eQj^PJlttàtoáb..q.!J3ado.4 Câmara. Municipal, em face
da menol: grãvi.dadè-'díO-- áttòlVimèd^55õ-tààMW^ó.-da.'' ãâitõíidadé superior, poderá reduzir o-
percentuál aa multa, a ser apucaua.

9.3. O valor das fPÍPÇÇ.^P: .-^dinmisl^aíivOy será descontado do

9.4. As sanções ..,prg?k7Ístas^.- poderão ser aplicadas
cumulativamente, apó&-.íÇg^.í ..Ef .ètu.; que; se. garantirá,.a observância dos
princípios do contraditório e da fmiplã.;defésãi
9.5. As multas e sanções previstá.s nes^iV/Ata..não. .'tçnvçaráter compensatório, sendo que o seu
pagamento não ,exime ,%Çpntratada da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas
ou prejuízos causados . à Câmara Murndpal, por atos comissivos ou omissivos de sua
responsabiíidadev.;'; .j -j. r;-;? diá be ' - ví- . rv . . . . . .diá

, = CÀÍv!/:i;RAMyN!ÇU?ÁÃPfc;B.bl;SAS;-.CNJR.J;©6.7V7.130/0001-11 ...
Rua Or. José Coelho Ngleto, Polosl. - Ccp;,65.3il0-9p0-.Foas; {89i.3541;2086.- Balsas - Maranhão

■" "' ' ' '; ■ ê-fíláii; ci!!Çá!nádbcí!3âs.nê@hcirnáã



'AfVl /? y

iW

í  â ̂ h" fe

li^iL *^'íh
o fis.___25

íüB icgisíspvft f.'i3rA texífts

êi
9.6. As sanções pre^1^S";;gíáfó< Tc ^ cv ?^^|5l^aâs,"-;tòfd'Qu''-|f^cíalm^te, a critério do
Presideriie da- (\âmíirç! Miiníririfti t 0 ■íiisriíií ãdva apjíésentadá péía Contratada comoPresideiite da-Câmaia'Murficip^ , 'pr, ,a..-i!istitiçi
relevante. ■ . . - .r - ■ ■

CLAUSULA. DECITVIA - DAS ÍMPUGNACOES AOS PREÇOS REGISTRADOS

10.1. A impugnaçãò aos preços registrados, épd.razão da incompatibilidade destes com os preços
praticados no mercado,,poderá ser interposta, por qualquer cidadão, durante a.-vigência desta Ata,
devendo atender aos seguintes íeqiiisi tos de ;ãdniissibilidade:
10.1.1. Ser por escrita c protocolizada, no J^Setor de Licitações, da .Câmara. Alunicipal o(a)
Pregoeiro(a)y no. horário de 8 às 14 horas, de secunda a sexta-feira. , ,
10.1.1.1. A Çârnat^^ Muriicipal não se .responsabilizará por impugnações endereçadas via postal ou
por, outras formas; entregues.qni locais; diversos do mencionado no item acima e que, por isso,
não sejam protocolizadas na vigência da Ara de.Registoo de Preços.
10.1.2. Ser dirigida a Pregoeira da, Câmara Municipal,, responsável pelo acompanhamento e
fiscalização desta Ata, que, cumpridos qs Ueqmsiícs''idê-adnüSsíbihdade, decidirá a respeito.
devendo, uma vez comprovada a pro^cdeiiffedpipeliidpriêDihiibPiP^^i^^^^"^^-» conforme o caso,

' as medidas constantes do subiíem 12 b dt Erináb í ,íl ri- ■ i •:ri ■ ■
10.1.2.1. A decisão da Pregoeira "d ra Mumcip;4. scrri-en,;ri,^d^ ao impugnante via correio
eletrônico ou "ída postal.

qual se refere, com a descrição do objeto
ráéhd.o impu^adò(s); ,

10.1.4. Conter o nome cQHipfêt6pariyáÜÍíáâêáb,''cÔpíá-dõdÒfcrriíiehíó deM e do Cadastro
de Pessoa Física e o endereço-do impugnante;
10.1.5, Conter,.p.i;Qjtã§.4ít.ipcQjjipjí,ÍbÜíd?<d&'.d.Q,prftÇ.Q.jínpugnadQ,..pQr m,eio de pesquisa atualizada
do mercado. . iArii'?rit>A;íVN,ri:C-A.ri; rií "- '. ."/■

CLAUSUIA- .DEGÍMÁ -.FRÍM.EÍRA. GERENCIAMENTO 'DA- ATA DE
I REGISTRO DE-PRECÓS;'/-'-^ -p^xrpc.:.;;, -r-ri ^ ■

11.1. O gerenciarSento' c risc^Ízaèãò''âés'taAn.ta sefào'£ealizádbs'pèla Diretòtia Geral da Câmara
Aíunicipal, pelà Dirçtpria^ de Çciihpráá ê Ofçahí&^ Câmara Municipal conjuntamente com o
fiscal dò contrato.' ■ - ^ ' ■ ' - . ■
11.2. A execrrçãót da cóhtrátaçaò, ho^s têririòé'dó" árti 67, da •Lei n° 8.666/93 e suas alterações

í^íãTrV>rõrY ó/^r r-' rirsTTM'':ic; p Orrtampnt-nposteriores, deverão s'ér''acQmpahhâdág e' fistâlizadâs pela Diretoria de Compras e Orçamento,
• por rneio^de s"éividor'espéeiãlhiéntê'desi^'íádo pafã q fiel cutojpiainéhto da função.

D^xgiCOM^ÜNíCAÇOES "
V5SCTi09BS*#af7«RBSt<vC5®.l^'8

12.1., As comunicações entre ás'partes contoatadas, relacionadas com o aco.mpanhamento e
controle do presentè,ipari;c\mentQ>séíãçíffei.ta.s...sempre,po.r escrito. : ,

CLAUSULA DECIÍklÁTERCmEAi- DARDiSPOSIÇGES: FINAIS

CAMARA MUNICiPAi. DE SALSAS -CHPJ: 06.777,130/000"!-11
Ruã"Dr; Viosrieiia;3pbétd, íe;2ea8;-bf tçrP:^|jtí>^^nsç:;f)5:í;00ÍQC ̂

■  • ■ ■ = '' 'í ^''riE^miíi;í&í^rvíafsbáisas-.i?!S@i"iCímâil;coni^
i..- .
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13.1. Integi;am :esta.^)Lt;-ij.o^ç^^^ ' 4 .n\P n" 09/2Q21;j:Seus anexos e,.a proposta
dos fornecedores no certame supranumerado.
13.2. Qs casos omissos serão resoívk'.:.\;i clè ar.o.rdo corn a Lei Federal 8.666/93 e alterações

I posteriores e demais nòtinas ap]icáv'ei.s. Subaidiarianierire, àpiicar-se-ão os princípios gerais de
Direito. , ■ . ■

"cláusula BÉCíMif. QUÀRTA -.D.O ;FOKG

14.1- Ficá eleito p fpro'da Comarca de Balsas, Estado do Maranhão, para dirimir eventuais
conflitos dè iatéresses 'decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula
como renúnciavexpréssa a, qualquer outro ,fo|:Pi por mais privilegiado que seja ou. venha a ser. E,
por estarem de inteiro e eomurn acordo, as partes assinarri a presente Ata de Registro de Preços
em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntarhjeníe com 02 (duas) testemunhas.

. Balsas/ ■ ' . -yMA.' , ;de . ^ ^ de 2021.

'  ' ' . • V ; ■
CÂRí^ÍÉ%/f4iClBMí©E'BALSAS-htó

PresidenteÇ ; ■

■  . ^ t:' :. ■ "DU .

'i'
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PROCESSO N° 28/2021
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 09/2021

ANEXO XIII

MINUTA CONTRATUAL

A CÂMARA MUNICIPAL DE ,BALSAS-MÁ, Entidade de Direito Público Interno, inscrita no
CNPJ n° 06.777.J30/000r-ll, com sede na Rua José Coelho Noleto, n° 2008, bairro Potosi,
Balsas-IvIA, ' neste ato representada pelo Presidente, Vereador

brasileiro, casado, profissão: . -
SSP/_ _, inscrito noportador da Cédula de Identidade RG n°.

CPF/MF sob o n°. , residente e domiciliado nesta cidade de Balsas-MA,
^ doravante denominada CONTRATANTE e a empresa com sede
na cidade de , na n° , centro, inscrita
no CNPJ n"^ . doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por , , ^ ^
portador da Cl n° « _, expedida pela iascrito no CPF n°

,  na■  , residente e domiciliado na cidade de
bairro que também subscreve, precedido do Processo n°

28/2021, Pregão Presencial SRP n° 09/2021, firmam o presente Contrato, nos termos da Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, de acordo com as seguintes
cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na confecção, montagem e instalação de móveis
planejados confeccionados em MDF, a serem fornecidos, montados e instalados nos gabinetes
dos vereadores. Plenário e dependências do prédio da Câmara Municipal de Balsas-MA, de acordo
com as especificações, quantidades e condições constantes na Ata de Registro de Preços n°

2021.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Para todos os efeitôs legais e melhor caracterização do sendço, bem assim para c
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato,
se nele estivessem transcritos, os seguintes, documentos:

a) Edital de Pregão Presencial SRP n° 09/2021 e seus anexos;
b) Proposta da Contratada.

definir

como
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12.2 - Os documentos referidos no item 2.1 são considerados suficientes para, em complemento a'
este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do Contrato.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DA
entrega/recebimento' Ç'

3.1. Constatada a necessidade dos produtos, a Câmara Municipal de Balsas, através da Diretoria
Geral, procederá a emissão de Ordem de Fornecimento (OF) ou Ordem de Serviços (OS) em
nome dos FORNECEDORES, relacionando, o produto, a quantidade, bem como o respectivo
preço registrado. Uma cópia da Ordem de Fornecimento (OF) ou Ordem de Serviços (OS)
emitida deverá ser encaminhada a Diretoria de Patrimônio.

3.2. O prazo para entrega dos móveis, devidamente montados e instalados, pelos
FORNECEDORES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, inclusive nas condições
estabelecidas na l^oposta de Preços, será de 45 (quarenta e cinco) dias corridos contados a
partir da emissão da Ordem de Fornecimento. Caso o fabricante forneça manuais de
montagem, estes deverão acompanhar os móveis entregues.
3.2.1. Em casos excepcionais, devida e expressamente justificados, o prazo acima poderá ser
prorrogado por uma única vez em no máximo 15 (quinze) dias corridos.
3.2.2. O transporte, a entrega e a instalação são de responsabilidade dos FORNECEDORES da
Ata e deverão ser realizados conforme descrito nesta "Ata e no Edital de Pregão Presencial SRP n°
09/2021.

3.3. O recebimento do mobiliário, deverá ser efetuado pelo Diretoria Adnimistrativ^ e
Departamento de Patrimônio da Contratante, e será reahzado:

3.3.1. PROVISORIAMENTE, no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade
dos materiais com as especificações e condições constantes do Edital e da proposta vencedora.
Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE poderá;
3.3.1.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
3.3.1.2. Na hipótese de substituição, a proponente adjudicatária deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
3.2.1.3. Se dissei; respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação, sem
prejuízo das penalidades cabíveis;
3.3.1.4. Na hipótese de complementação, a proponente adjudicatária deverá fazê-la em
conformidade com a indicação da C0N'TRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da notificação por escrito.

' 3.3.2. DEFINITIVAMENTE, no prazo máximo dfe até 10 (dez) dias corridos, contados a partir
do recebimento provisório, após verificação de sua compatibilidáde com as condições e
especificações descritas no Edital ,e na proposta dos FORNECEDORES, e sua conseqüente
aceitação mediante emissão de Termo de Recebimento Definitivo, assinado pelas partes.
3.4. Todos os produtos e serviços, objeto do Pregão Presencial SRP n° 09/2021 e seus Anexos,
deverão ter garantia mínkna de 12 (doze) meses para todos os itens, contada a partir do seu
recebimento definitivo, contra qualquer defeito de fabricação, instalação ou execução, como
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folgas ou qualquer outra instabilidade nos elementos construtivos, deslocamento ou desgaste
prematuro dos revestimentos ou acabamentos e fadiga prematura das ferragens, sendo os
FORNECEDORES fabricante ou não dos produtos, aplicando-se, no que couber, o disposto no
Código de Defesa do Consumidor, Lei n° 8.Ò78, de 11 de setembro de 1990.
3.5. No curso da execução da Ata de Registro de Preçbs, caberá à CONTRATANTE, diretamente
ou por quem vier a indicar, o direito de fiscalizar o cumprimento das condições e especificações
exigidas, sem prejuízo daquela exercida pelos FORNECEDORES.
3.6. A Câmara Municipal de Í3alsas poderá, até o momento da emissão da Ordem de
Fornecimento, desistir da contratação do objeto proposto, no todo ou em parte, sem que caibam
quaisquer direitos ao licitante vencedor.

CLAUSURA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. Fiscalizar e avaliar a execução do contrato, através de agente previamente designado, podendo^
para tanto, vistoriar, solicitar a emissão de relatórios gerenciais e auditar os relatórios de prestação
do serviço elaborados pela CONTRATADA;
4.2. Proporcionar à CONTRATADA o acesso às informações e documentos necessários ao
desenvolvimento *dos serviços, bem como aos locais onde os serviços serão executados;
4.3. Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade,
imprecisão ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinalando-lhe o prazo para
que a regularize, sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratuais previstas;
4.4. Promover o recebimento provisório e o definitivo no prazo fixado;

• 4.5. Efetuar o pagamento no prazo fixado neste conçrato. c

CLAUSURA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
•

5.1. Mobilizar e disponibilizar todos os recursos necessários à prestação dos serviços;
5.2. Prestar os serviço.s que compõem o objeto deste contrato, nas condições estabelecidas pelo
Anexo I do Edital;
5.3. Cumprir as ordens de serviço emitidas pelo CONTRATANTE;
5.4. Cumprir todas as normas técnicas aplicáveis para a boa execução dos serviços;
5.5. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas peló CONTRATANTE quanto
à execução dos serviços;
5.6. Responsabitizar-se por todas as despesas envolvidas na prestação de serviços;
5.7. Iniciar os serviços iio prazo fixado pelo CONTRATANTE, em exato cumprimento às
especificações do.Anexo I do Edital;
5.8. Observar os horários determinados pelo CONTRATANTE;

. 5.9. Fornecer todas as informações solicitadas pelo CONTRATANTE no prazo determinado;
. 5.10. Disponibilizar ao CONTRATANTE os contatos (telefone, endereço, e-maü, rádio, etc.) dos
responsáveis pela execução dos serviços;

^ 5.11. Manter os dados cadastrais atualizados junto ao CONTRATANTE;
5.12. Manter, durante toda a execução do contraio, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação;
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5.13. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados, contratados ou prepostos
envolvidos na exacução do contrato;
5.14. Responsabilizar-se, civil e criminalmente, por quaisquer danos ou prejuízos causados por
ação ou omissão de seus empregados, contratados ou prepostos envohddos na execução do
contrato; ' ^

5.15. Promover, em seu próprio nome e às suas expensas, as medidas judiciais ou extrajudiciais
, necessárias para reparar os danos e prejuízos causados, sendo de sua responsabilidade eventuais
reclamações cíveis, criminais ou trabalhistas que poss'am surgir em decorrência do evento danoso;
5.16. Exercer a fiscalização necessária ao perfeito cumprimento do contrato, independentemente
da fiscalização exercida pelo CONTRATANTE;
5.17. Manter um arquivo organizado com todos os documentos relacionados a este
contrato, tais como ordens e recomendações expedidas pelo CONTRATANTE, registros
de manutenção e de fatos relevantes;
5.18. A CONTRATADA não poderá justificar o descumprimento de qualquer obrigação, por
inadequação de seu planejamento ou por falta de recursos;
5.18. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as normas estatuídas pela legislação
trabalhista, social e previdenciária, tanto no que se refere a seus empregados, como a contratados
e prepostos, responsabüizando-se, mais, por toda e qualquer autuação e condenação oriunda da
eventual inobservância das citadas normas, aí incluídos acidentes de trabalho, ainda que ocorridos
nas dependências do CONTRATANTE. Caso esta seja chamada a juízo e condenada pela
eventual inobservância das normas em referência, a CONTRATADA obriga-se a ressarci-la do
respectivo desembolso, ressarcimento este que abrangerá despesas processuais e honorários de
advogado arbitrados na referida condenação.

CLAUSURA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS

6.1. O Fornecedor responderá por todo e qualquer dano provocado à Câmara Municipal, seus
servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não
poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela
Câmara Municipal, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem
prejuízo das multas e demais penalidades previstas no presente Contrato.
6.2. Para os efeitos desta cláusula, dano significa todos e quaisquer ônus, despesa, custo, obrigação
ou prejuízo que venha a ser suportado pela Câmara Municipal, decorrente do não cumprimento,
ou do cumprimento deficiente, pelo Fornecedor, de obrigações a ela atribuídas contratualmente
ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou ressarcimentos
efetuados pela Câmara Municipal a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos,
despesas processuais, honorários advocatícios e outros.
6.3. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de
obrigações definidas como de responsabilidade do Fornecedor for apresentada ou chegar ao
conhecimento da Câmara Municipal, esta comunicará ao Fornecedor, por escrito, para que tome
as providências necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a
entregar à Câmara Municipal a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida
administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for
assinalado.
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a) dedução de créditos do Fornecedor;
b) medida judicial apropriada, a critério da Câmara Municipal.

CLAUSULA SÉTIMA

' DE PAGAMENTO.

01.01 — Câmara Alunicipal de Balsas

Oi.Ol — Câmara Alunicipal de Balsas

01 031.00011.2002.0000 - Manutenção das Atividades Adrninistrativas e Legislativas da Câmara
Alunicipal .
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

01 031.00011.2002.0000 - Manutenção das Atividades Administrativas e legislativas da Câmara
Municipal
3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica
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íneti#'
6.4. As providências administrativas ou judiciais tomadas pelo Fornecedor não o eximem das
responsabilidades assumidas perante a Câmara Municipal, nos termos desta cláusula.
6.5. Fica desde já entendido que quaisquer prejuÍ2os sofridos ou despesas que venham a ser
exigidas da Câmara Municipal, nos termos desta cláusula, deverão ser pagos pelo Fornecedor,
independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento à Câmara
Municipal, mediante a adoção das seguintes providências:

DO PREÇO, DO RECURSO ORÇARIENTARIO E CONDIÇÕES

7.1. O presente contrato tem o valor total de R$ , ( ), conforme os preços apresentados na
Proposta Comercial pela Gontratada no Processo Licitatório n° 28/2021, Pregão Presencial SRP
n° 09/2021 e Ata de Registro de Preços n° /2021, conforme especificações no Termo dé
Referência.

7.1.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

7.2. O pagamento será efetuado em uma única parcela, conforme Ordem de Fornecimento (OF)
ou Ordem de Serviços (OS) emitida pela Contratante.
7.3. OS FORNECEDORES receberão em até ÍÒ(de2) dias após o recebimento defínifivo--'dn.s
mobiliários pela CONTRATANTE, não. havendo. nenhuma pendência, estando tudo
perfeitamente montado e adequadamente em uso;
7.4. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome Câmara Municipal de Balsas, com CNPJ n°
06.777.130/0001-11, de acordo, respectivamente, com as informações contidas na Nota de
Empenho, e em anexo as certidões abaixo relacionadas:
7.4.1. Certidão Conjunta de Débitos e Tributos Federais;
7.4.2. Prova de regularidade para com as Fa2endas Estadual e Municipal da sede da hcitante;
7.4.3. Prova de regularidade relativa à seguridade social - Certidão Negativa de Débito - CND,
com o INSS, demonstrando sitüaçãó regular no cuinprimento das contribuições sociais,; ou
conjunta, na forrna da Lei;
7.4.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) — CRF;
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7.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimpKdos perante a Justiça do Trabalho (CNDT),
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da CLT - Consolidação
das Leis do Trabalho.

7.5. Nenhum pagamento será efetuado aos FORNECEDORES enquanto pendente de Hquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência,
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.
7.6. Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa dos FORNECEDORES,
o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
7.7. Os itens registrados e objeto deste Pregão serão entregues dentro dos padrões de qualidade
exigidos, nos exatos termos das contratações levadas a efeito durante a vigência da Ata, sem
qualquer despesa adicional.
7.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos a cada 90 (noventa)
dias, com os praticados no mercado e assim controlados pela CONTRATANTE.
7.9. Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com os
FORNECEDORES da Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou mais itens registrados,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do
beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLAUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE

8.1. A Contratada é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto deste Contrato
e, conseqüentemente responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que provocar
à Câmara Municipal e terceiros.
8.2. A Contratada é responsável pela análise e estudo de todos os documentos fornecidos pela
Câmara Municipal, para a execução do objeto, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação
de ignorância, defeito ou insuficiência de tais documentos.

CD\USULA NOIn^A - DA FISCALIZAÇÃO E ACOívíPANHAMENTO

9.1. A execução da Contratação será acompanhada e fiscalizada pela Diretoria Administrativa da
Câmara Municipal e pela Diretoria de Compras e Orçamento, através do(a) servidor(a)

^lotado neste setor designado para fiscalizar o contrato, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93
e suas alterações.
9.2. Ao fiscaUzador da contratação caberão as seguintes atribuições:

a) verificar a execução de objeto, a fim de garantir a qualidade dos serviços;
b) expedir Atestado de Fiscalização dos produtos/serviços executados, tendo como base a nota
fiscal/fatura apresentada pela contratada, que servirá como iustrumento de avaliação do
cumprimento das obrigações contratuais e cónstituirá documento indispensável para a liberação
dos pagamentos;
c) advertir a contratada, por escrito, sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do
contrato, fixando-lhe prazo para sua regularização, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
neste mesmo instrumento.
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9.3. Os acompanhamentos e as fiscalizações pelas Diretorias respectivas não excluem nem
reduzem a responsabilidade da Contratada pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes
da contratação. ■

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. O não cumprimento de qualquer obrigação assumida em decorrência deste Contrato, por
parte da Contratada, poderá ensejar a apUcação das seguintes sanções previstas no art. 87 dá Lei
n° 8.666/93, garantida a prévia defesa:

10.1.1. advertência;

10.1.2. multa, nos seguintes percentuais: 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na
execução dos serviços contratados, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual
ou legal, até o 30° (trigésimo) dia, calculados sobre o valor dos serviços contratados, conforme
orçamento aprovado, por ocorrência; 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços contratados,
conforme orçamento aprovado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos
serviços contratados ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão
contratual; 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços contratados, conforme orçamento
' aprovado, na hipótese de a contratada, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua

rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando a Câmara
Municipal, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior,
poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.
10.1.3. suspensão temporária de participação em hcitação e impedimento de contratar com a
Administração PúbHca, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
10.1.3.1. A sanção de "suspensão, de participar, em licitação e contratar com a Câmara Municipal
poderá ser aplicada também à Contratada que:

a) retardar a execução do Contrato;
b) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração;
c) fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

10.1.4.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adrniiiistração Pública.
10.2. O valor , das multas aphcadas, após regular processo administrativo, será descontado do
pagamento devido pela Contratada ou poderá ser pago por meio de guias próprias, emitidas pela
Câmara Municipal, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação
para o pagamento.

10.3. O pagamento das multas aplicadas lião exime a Contratada da responsabilidade pelo
' comprimento das obrigações a ela impostas por força da contratação.

10.4. O fornecimento do objeto contratual fora das especificações, prazos e condições
estabelecidas neste Contrato também ocasionará a incidência da multa prevista no subitem 10.1.2,
pois, nessa situação, a desconformidade de especificações, prazos e condições eqüivalerá ao não
fornecimento do objeto. ,
10.5. As sanções previstas, em face da gra-\ddade da infração, poderão ser aplicadas
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância ,dos
princípios do contraditório e da ampla defesa.
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10.6. As multas e sanções previstas neste Edital não têm caráter compensatório, sendo que o seu
pagamento não exime a Contratada da responsabüidade pela reparação de eventuais danos, perdas
ou prejuízos causados à Câmara Municipal, por atos comissivos ou omissivos de sua
responsabilidade.
10.7. As sanções previstas poderão deixar de ser aplicadas, total ou parcialmente, a critério do
Presidente da Câmara Municipal, se entender a justificativa apresentada pela Contratada como
relevante. •

10.8., Pela inexecução parcial oü total da contratação, a Câmara Municipal poderá aplicar, por
escrito, à Contratada, garantindo prévia defesa a ser exercida no prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis da notificação, as sanções estabelecidas no art. 87 da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1. O Contrato poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses:
a) por ato unilateral e escrito da Câmara Municipal, nos casos enumerados nos incisos I a XII,
XVII e XVIII, do art. 78^ da Lei n° 8.666/93:

b) por acordo entre as partes, reduzido a termo;
c) na forma, pelos motivos e em obser\''ância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 da
Lei n° 8.666/93.

'11.2. Além das hipóteses previstas no ait. 78 da Lei rs," 8666/93, constituem causas de rescisão do
Contrato:

a) interromper a execução do objeto por qualquer prazo, sem motivo que justifique e sem
autorização expressa e escrita da Câmara Municipal;
b) não satisfizer as exigências da Câmara Municipal com relação à boa qualidade dos serviços
prestados;
c) se a Contratada proceder dolosamente em prejuízo da Câmara Municipal.

11.3. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurado à
Contratada a observância dos princípios.do contraditório e da ampla defesa.
11.4. Ocorrendo a rescisão do. Contrato e não sendo devida nenhuma indenização, reparação ou
restituição por parte da Contratada, a Câmara Municipal responderá pelo valor pactuado, deAÚdo
em face dos equipamentos fornecidos pela Contratada, até a data da rescisão.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

CÂMARA MUNICIPAL

12.1. A Contratada reconhece os direitos da Câmara Municipal, em caso de rescisão adrninistrativa
prevista rio art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
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13.1. O Contrato terá duração de até 12 meses a partir da data de sua assinatura, conforme garantia
dos produtos/seitdços e de assistência técnica.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se, supletivamente, a Lei n° 8.078,'de 11 de setembro de 1990, os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma dos artigos 54 e 55, inciso
XII, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.
14.2. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser
subcpntratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da
Contratada com terceiros, sem autorização prévia da Câmara Municipal, por escrito, sob pena de
aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual.
14.3. Este Contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa autorização da Câmara
Municipal, em operações financeiras ou como caução/garantia em contrato ou outro tipo de
obrigação, sob pena de sançãó, inclusive rescisão contratual.
14.4. A Câmara Municipal poderá, a seu critério, acrescer ou suprimir em até 25% (vinte e cinco
por cento) o valor atualizado do Contrato, nos termos do art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93.
14.5. A Câmara Municipal reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer objeto em
desacordo com q previsto neste Coíitrato ou em desconformidade com as normas legais ou
técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos do previsto nos artigos 77 e
seguintes da Lei n° 8.666/93.
14.6. Qualquer tolerância por parte da Câmara Municipal, no que tange ao cumprimento das
obrigações ora assumidas pela Contratada, não importará, em hipótese alguma, em alteração
contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor, todas as cláusulas deste
Contratoj podendo a Câmara Municipal exigir o seu Cumprimento a qualquer tempo.
14.7. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou' de
responsabilidade entre a Câmara Municipal e os agentes, prepostos, empregados ou demais
pessoas da Contratada designadas para a execução do seu objeto, sendo a Contratada a única
responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e
seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista,
previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra.
14.8. A iaobservância dos prazos e condições estipulados neste Contrato ensejará a apHcação das
sanções previstas neste mesmo instrumento.
14.9. O extrato do presente instrumento contratual será publicado na Imprensa Oficial e no
endereço eletrônico da Câmara Municipal www.cmbalsas.ma.gov.br.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
•

15.1. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Balsas, Estado do Maranhão, para
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes,
por seus representantes legais, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e

I forma, para um só e jurídico efeito, perante as testerpunhas abaixo assinadas.
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de de 2021.

TESTEMUNHAS:

CONTRATANTC

CONTRATADA

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:
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